
O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXiSTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea 'e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuaí rYr . .. .. 

AUTOR(RES).  

OCORRÊNCIAS:  

(Wpreenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos* 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas* 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

• ( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

(V) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas.   Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 ) Substitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 ) Diligências. 

7/ss A  orojAuruídRiÉcLo; 

-OAB 
IACENTINI 

/PR 24.593 
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Embasado no Regimen •-Inte-rno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE LEI 
N° 233/01.  

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/1)001-14 
www.camaracm.com.br 

	

	 ---- e-mail : legislativomuniciparestart.com.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2  J -2 L4/ 	I 

Campo Mourk. 	6  	fas*2£à-:( 

"AV z RÁVEL TRAMITAÇÀ 

DA SECRETARÍA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
15.451.0004.1.013.000, prioriza o montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para o 
asfaltamento do trecho da Br 158, para o acesso do Jardim Esperança e Modelo. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

LQ/-03 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N9 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo_ 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

) não há qua'quer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167,1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECE:BIMENTO TL-  DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - ad. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Piurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Niourão, 03 de novembro de 2001. 

nnpartamento de Assuntos Legislativos 
Dione Cie' Valério da Silva 

Chefe da DiViSãG Legíslativa 



( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

( 

AURÉLIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.1) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuai n° 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(V) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir. 	  

Inorgânico por ferir. 	  ) 

	

( ) Ilegal por ferir- 	

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

oik 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 



Embasad 
LEI N° 233/ 

mento 	o, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
www.camaracm.com.br    e-mail: legislativoinunicipall&start.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.9 	/ -2Ge  L 

Campo Liou", 3A 	
.ó/Z35 

PROTOGOLINITA 

y'AVPRAVEL A IttiktmlékvA,. 

• 

DA SECRETARÍA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
15.451.0004.1.013.000, prioriza o montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para 
o asfaltamento de vias publicas no Jardim Modelo. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de OLObro de 2001. 

411 	 / 

L0/-02 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATiVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunta 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDIC1ALIDADE: 

( X ) não há qualquer Óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, a Ri) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice, 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do 

Campo fvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 

1 



( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação.  

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

RCO AURÉLIO PIACENTINI 
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual ric  (/  	/2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



VEL A I t4"A Mi g AvAl. 

/_11,Lj  4994 

Emb do no 
LEI N° 233/01  

o Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
www.camaracm.com.br      e-mail : legislativoinunicipalln?start.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNI AL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.* ( 2-r  Fe-c-4°J- 
Campo Motirllo, 	Horas;'--=3  ' 

MINIM011, 

PROTOCOUSTA 

DA SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, da rubrica 10.301.0038.2.071.000, 
prioriza o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para a Pastoral da Criança da 
cidade de Campo Mourão. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outu 	2001. 

LQ/-42 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
( )

) 

Já aprovada (167, 1, a Ri) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (1671, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso!, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.1. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e', do RA. 

( ) a proposição refere-se a objetivoírneta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do RA. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 

3 



Favorável à tramitação. 
) Favorável à tramitação com emendas. 

( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
ubstitutivo em anexo. 

Diligências. 

RÉLIO PIACENTINI 
Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Teleffix (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuía] n° /9 	12001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(V Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  • 	( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

M§L@PE6,1ri6.-ir ega tirlaclefi nconstituciorral idade -através.  d e-  emendas. 	  

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.8459.772/0001-14 
www.camaracmconLbr 

	

	 --- e-mail: legislativomunicipal ""tstart.com.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo ri.' 	3 1.1  -2/(201  

Campo 	 t°  O I ras.LL;(‘-7  

PROTOCOUBTA 

AVOk VEL Al  ttAAttibsÀk 

(1/  

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01  

DA SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, da rubrica 10.301.0038.2.071.000, 
prioriza o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para a manutenção dos clubes 
de mães da cidade de Campo Mourão.. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Out ibro 2001. 

LQ/-41 

• 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
ivlATÉR1A:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

-  QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do Ri. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

1 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação.  

( 	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 

( ) Diligências. 

CO AURÉLIO PIACENTINI 
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.1;) 79.869.77210001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° 	L/2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

O/Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

Ilbek 	
( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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AMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N Y J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislathoniuniciparestartcom.br 
	.c unaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.* / 9 3  2  1.-..,x011  
Campo Moutik, 3--e/  1,0  

PROTOCOUilITA 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
18.541.0004.1.027.000, prioriza o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a 
construção de uma Praça no Jardim Santa Cruz. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outu 	2001. 

LQ/-40 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS  LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIAL1DADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
( 	

) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

i ) a proposição (artigo 167, inciso H) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1_, pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 	alínea "d", do Ri. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivoimeta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.1. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Ciei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Favorável à tramitação. 
Favorável à tramitação com emendas. 

( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. ( M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuai tf'   -4-q3   /20ni. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

• ( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipaWstart.com.br  
nnw.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo rt.1  19' 3  3  .2/ec 

inIVORAVEL A likAtiiiNçA 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
18.541.0004.1.027.000, prioriza o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a 
reforma da Praça Alvorada no Lar Paraná. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

LQ/-38 

• 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por mito Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE  LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

-  QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição ê idêntica a outra (anexo) ) 
( ) 

) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea 'e", do R.1. 

) a proposição refere-se a objelivoimeta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art_ 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Asstintos Legislativos 
Dione Ciei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emenda 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

C AURÉLIO PIACENTINI 
r Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
G.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  d-C? 
 
3

;2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

• 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do Ri, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 



Embasado no Re 
LEI N° 233/01  

nterno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubr de 2001. 

4 E 

E SO 

LQ/-52 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA''' O 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislada omunicipal(a)staricom.br 
www.camaracm.cont.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

• 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA° 
Protocolo R..  /9 3 	, /,-£00  

Campo Mourk, &)(7  I 	c ié 

PROTOCOUSTA 

YAVORAML A ittAhhti3/4(;.s.“ 

4 

DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, da rubrica 
22.661.0004.1.062.000, prioriza o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 
aquisição de maquinários para reciclagem de retalhos industriais (borracha). 



• 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA-.  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso!, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 126, § 2°, do Ri. 

Campo fvic)urão, 03 de novembro cie 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Ciei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legisiativa 

4 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (m.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA P RECER: 06 de novembro de 2001. 
e 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° ... 	/2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

( 	Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

ARCOA-1.0 PIACENTINI 
ssessor Jurídico - OAB/PR 24.593 
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• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0441523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - N P .1. 79.869.772/0001-14 
stww.caniaracni.com.br      e-mail : legislativornanicipal/kstart.cont.bc 

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA ktUI119-PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.'  /13 é  
árf -7 Campelkourk, -` 	 k2  

411111~, 

AV 	Ve. A itCAtrillAs;;Ak 
/ 

alik■ 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01  

Do Órgão 08 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, da 
Unidade 04 — Depto. De Meio Ambiente, da rubrica 18.541.0004.0.000.000 —
Administração Geral, prioriza o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a 
implantação da Defensoria Pública no Município. 

• SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de2001. 

WRONSKI 

E SO 	ANI 

'WIÇCTER ZAMORO 

SIDNEI J 

LQ/-53 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULlà, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

• 	( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer Óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legisi-ativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

de (X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. L , pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso lI , alínea "d", do R.1. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2ü, inciso 11, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivolmeta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



'•;01,  

Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
r Jurídico - OAB/PR 24.593 e s 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.1?) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 
••• 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° 	 ;;00 • 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

110 ( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir. 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P .1. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomuniciptIrkstart.com.br  
www.cantaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.e  /2.3i  / 24r.'4  L  

Campo Mourtt,-2-£. 	 s•a:3:-7 

Embasado no egiment• terno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
15.451.0000.0.000.000, prioriza o montante de R$ 60.000,00 (dez mil reais), para a 
construção de uma capela mortuária no Jardim Lar Paraná. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim. Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) já aprovada (167, i, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer Óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos_ 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que Ibi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses- (cópia anexo) - art. 151. § 2°, inciso Ii, alínea "e", do Ri. 

( ) a proposição refere-se a objetivolmeta-  não incluído Fio Plano P-iurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Moarão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Diorie Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° 	 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

kÍ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos' 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 	) 	  Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 ( ) Diligências. 

AURÉLIO P1ACENTINI 
ór Jurídico - OAB/PR 24.593 



SIDNEI' ARDIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipaVestarleom.br 
www.earnaracm. com. br 

Assessoria de Bancada do PPS 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2  I 	d/ -2ect  

Campe Nourfit,.. 	1=  impth^ • 6̀ 3  

''AVO. AVEL A IRAM' •• ••• 

• 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01  

DA COORDENAÇÃO GERAL DO GOVERNO, da rubrica 04.000.0000.0.000.000, 
prioriza o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para equipar o palco móvel —
caminhão palco para apresentação de espetáculos realizados em outras cidades. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outi o iv2001. 

I 
EDS 	LANI 

MORO 
) 

LQ/-37 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula regi.t,ltada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é. idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167.1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - ad. 151, § 2°. inciso II, alínea «d", do Ri 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso H, alínea "e", do Ri. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianuai e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

.............. 	....... 
Departamento de Assuntos Legislativos 

Dione Ciei Valério da Silva 
Chefe da Divisão Legislativa 



CAMARA MUNICIPAL  DE CAMPO MOURA()  
ESTADO 	DO PARANÁ 

tfr 	Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
c.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  ./?..0-.120i.)1. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

{) Preenchidos os requisitos de constitucionalidacle e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

41, 	( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

('\() Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

C 
	

ELIO PIACENTINI 
or Jurídico -  OAB/PR 24.593 



FAVO 
• 

11, 
SI ,  

VEL A TRAMIIAÇAL,  
(90D 1/  

Embasado 
LEI N° 233/01  

o, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE men o 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P 	79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativonnuticipal@start.com.br  
www.camaracmcom.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

protocolo n.* 
IA° 	

fastd. 
Campe  

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, da rubrica 12.361.0021.1.039.000, prioriza o 
montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a construção de uma Pré-Escola 
municipal, no terreno onde situa-se a Creche e a Paróquia do Conjunto Dr. Milton Luiz 
Pereira. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

SIDNEI JARDIM 

LQ/-55 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTiFiCA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, .em anexo.. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso H) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167. inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso U, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçarnentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

........ 	....... 	...... 
Departamento de Assuntos Legislativos 

Dione Clei Valério da Silva 
Chefe da Divisão Legislativa 



(Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 

) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 

( ) Diligências. 

/ ,11C0 AURÉLIO PIACENTINI 

CÂMARA MUNICIPAL  DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  ifY    j-74,)e 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(1) 

 

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 



fAYORAVEL A TRAMITAÇAC 
A 	fro / 	 

lik 

ry 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ  
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-2330 - CEP 87302-220 Cx. Postal 450  

C.N.P.J. (M.F.) 79.869.772/0001-14 
E-MAIL: legislativomunicipal@start.c,om.br  

www.camaracm.com.br  W 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICi-PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.' 	-24CL  

Campo Iourk,1°—. 1/C ° 	.22:e 

----P110113COLSTA 

Com base nos di .nes.A-egimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233/01:  

NA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 15.451.0004.1.013.000 
- , priorizar exclusivamente R$ 10.000,00 (dez mil reais) para asfaltar o final da rua 
Edmundo Mercer, que dá acesso ao albergue noturno José do Patrocínio. 

SALA DAS SESSÕES, em 30 de outubro de 2001. 

emenda/11 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo, 

- QUANTO À EXISTÊNCIA 
MATÉRIA:  

vE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 

 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDIC1ALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do RA. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do Ri. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/ meta não incluído no Piano Plurianuai e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Diorie Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 

) Diligências. 

P CENT.= 
AB/PR 24.593 

( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação, 

EL! 
rídic:o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuai n° . g.A.12001. 

AUTOR(RES) 	  

OCORRÊNCIAS:  

( \--y-  Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

) Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-2330 - CEP 87302-220 Cx. Postal 450 
C.N.P.J. (M.F.) 79.869.772/0001-14 

E-MAIL: legislativomunicipal@start.com.br  
www.camaracm.com.br  w 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo ...2-Z•Lic2()(91 

Campo Motirtiob 
6) • as.Ü.L(5)- 

rnoToco TA 

YAVORAVEL A ithamilAGAL 

• 1111111.r, .„re. 
Com ba - 	tN di„ 

4- 

de Lei n.° 233/01:  

 

entais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 

NA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 15.451.0004.1.013.000 
- , priorizar exclusivamente R$ 10.000,00 (dez mil reais) para construção de retorno 
(Balão) na rua José da silva, no Jardim Lopes, bem como nas demais ruas que 
necessitam , do referido Jardim. 

Ó 
	SALA DAS SESSÕES, em 30 de outubro de 2001. 

emenda/13 

1 

7114 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A  
MATÉRIA:  

( )Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, Desta Sessão Legislativa (167,I, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.i. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e', do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do 

Campo rviourão, 03 de novembro de 2001. 

......... 	............ 	. ......... 
Departamento de Assuntos Legislativos 

Nom Ciei Valério da Silva 
Chefe da Divisão Legislativa 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772'0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual 	....... 
AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(\G-Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

) Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

(C) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 

ld AURÉLIO PIACENTINI 

( ) Contrário à tramitação.  

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

ssór Jurídico - OAB/PR 24.593 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-2330 - CEP 87302-220 Cx. Postal 450 
C.N.P.J. (M.F.) 79.869.772/0001-14 

E-MAIL: legislativomunicipal@start.com.br  
www.camaracm.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUN1C4PAL. DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.b 	?_  I 201 

Campo Mourge, 	/4°  41' 	majeks  

PROTOCOUSTA 

PAYORAVEL A TecAmii çac 

Com base 	 is, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233/01:  

NA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 15.451.0004.1.013.000 
- , priorizar exclusivamente R$ 10.000,00 (dez mil reais) para asfaltamento da rua Eloi 
Maciel no Parque Industrial. 

SALA DAS SESSÕES, em 30 de outubro de 2001. 

IZ USTAVO RGEL 

emenda/10 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGSLATiVOS CERTiFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula regístrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA-.  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (1673, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artiao 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X)não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - ri° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do Ri 

( ) a proposição refere-se a objetivolmeta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 20, do RJ. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

I t  
Departamento de Assuntos Legislativos 

Dione Clei Valério da Silva 
Chefe da Divisão Legislativa 



(.14 Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	  Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 

( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTIN1 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual 	?'Y  	/2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(W Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( 
	

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA-0 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque , 1488 — Telefax 44 523 2330CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14 

e-maillegislativomunicipal©start.com  .br 
wws,v.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada PFL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNIC4PAL DE CAMPO Pd1OURÃO 

Protocolo ri.*  /7-;0 ja200/ 

CampoMuurik,:2e— /"<" 	tas./  ? ,3  

PROTOCOUSTA • 

 

Com base nos ditames regimentais, propomos ao Projeto de Lei n.° 233/2001,  a 
seguinte EMENDA: 

No Órgão Coordenação Geral de Governo, da rubrica 04.122.0004.2.004.000 
(FECAM), Priorizar o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a Liga de Futsal, 
especificamente para auxiliar na construção da sede própria e manutenção da mesma. A 
Liga de Futsal da COMCAM, filiada à Federação Paranaense de Futsal, foi criada 
recentemente com o intuito de coordenar campeonatos regionais da modalidade, integrando 
toda região que sempre foi carente em campeonatos desse naipe. 

SALA DAS SESSÕES, em 30 de Outubro de 2001. 

c 
LUIZ CARLOS KEHL 

Vereador 

Emenda 006/2001 — Liga de Futsal 
LFP./ 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA.  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, incisai!, alínea "d", do R.1. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso H, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/ teta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legíslativos 
Diante Ciei Vaiério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



(Favorável à tramitação. 
) Favorável à tramitação com emendas. 

( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

O AURÉLIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

1 

 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anua n" 

AUTOR(RES). 	  

O ORRÊNCIAS: 

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque 1488 Telefax 44 523 2330CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14 

e-mail:Iegislativomunicipal©start.com  .br 
WWW. camaracm.combr 

Assessoria de Bancada PFL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n /361  •=2-00 L  

CampoMourto,.. • da I. 	as• 

PROTOCOUI TA 

Com base nos ditames regimentais, propomos ao Projeto de Lei n.° 233/2001,  a 
seguinte EMENDA: 

Na Secretaria de Saúde e Ação Social, da rubrica 08.244.0033.1.071.000, Priorizar 
o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) , para a ARACAMPO, visando a manutenção 
da sede, realização de palestras e programas afins. 

SALA DAS SESSÕES, em 29 de Outubro de 2001. 

LUIZ CARLOS KEHL 

Emenda 003/2001 ARACAMPO. 
LFP./ 

• 



0. O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo_ 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDIC1ALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea 'e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do RI 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M. I') 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° k 	12001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(ÇÍPreenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir. 	  

Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 	  

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 	( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 ) Diligências. 

7R'A -CO ÉLIO PIA IN1 "" ess • Jurídico - OAB/PR 24.593 



CÂMARA MUNICIPAL  DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO  DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque , 1488 -- Telefax 44 523 2330CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.F'J. 79.869.772/0001-14 

e-maillegislativomunicipal@start.corn .br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada PFL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocola n.o  A/ 	proo,1 

Campo Mourfo, 	r() 	as." 9'3  

PROTOCOUSTA RAVEL A 1. OAMilAcAr 

11V 	 3t15 

Com base nos ditames regimentais, propomos ao Projeto de Lei n.° 233/2001, a 
seguinte EMENDA: 

• 
No Órgão Coordenação Geral de Governo, da rubrica 04.122.0004.2.005.000 - 

Priorizar R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a ASSOSSERCAM (Associação Sertaneja 
de Campo Mourão), a fim de colaborar com os músicos associados, nas gravações 
musicais e apresentações em outros Municípios. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

/ 
LUIZ CA LOS KEHL 

Vereador 

Emenda 002/2001 ASSOSSERCAM. 
LFP./ 

Av 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONIVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa 	b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II , alinea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II , alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuai n° 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 

Inconstitucional por ferir 	  

) Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

(y) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emenda 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

s. ( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉ1_FMACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 



Emba zez o Re 
LEI N° 233/01  

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO  MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
www.eamaracm.com.br    e-mail : legislativomunicipaltart.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURA° 
Protocolo n.' 	/-2°£) L  
Campo Meu*, :3  / 	c 	2422 

PROTOCOLA:TA 

, HV `'A` 9.. f6I (0/4/V11  #4i,1 

/ kl/  

Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 

• 

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE,, da rubrica 
15.752.0004.2.029.000, prioriza o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a 
iluminação com lâmpadas à vapor de sódio, na Rua Santa Catarina e na Rua das 
Andorinhas, no Gutierres. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Out 	e 2001. 

EDSO =A LANI 

RI NS 

ER ZAMO O 

LQI-44 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim. Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbíce. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, 1, a R-'1) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

1, ) a proposição (artigo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em tenros. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do RI, 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e" do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes art. 128, § 2°, do R.É. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Vatério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( ) Favorável à tramitação. 
( ') Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

RCO AURÉLIO PIACENTINI 
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL  DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.c. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuaí n° 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

LQ/-34 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipal@start.com.br  
uww.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo o.*  /3 	24301 

Campo Muupla,-3  / 	f oras. /3' 24‹)  

PROTOCOLISTA 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
18.541.0004.1.027.000, prioriza o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a 
cobertura da quadra esportiva da Escola Municipal Paulo VI. 



• 

O 	 NT E SSUNTO LEGISATOS CERTFICDEARTAMEODA 	S 	LIV 	IA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( )Não 

( )Sim` Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE:  

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR''. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 

	

(em anexo) - ad. 151, § 2°, inciso 	alínea "d", do R.1. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151. § 2°, inciso 	alínea "e", do RA. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Piurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do RA. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de A suntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
Jurídico - OAB/PR 24.593 

$- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

4%5  Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° 	P00 

AUTOR(RES).  

OCORRÊNCIAS:  

■4 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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de Lei n.° 233/01:  

itam s e 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTAI)0 DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-2330 - CEP 87302-220 Cx. Postal 450 
C.N.P.J. (M.F.) 79.869.772/0001-14 

E-MAIL: legislativomunicipal@start  com. br 
www.camaracm.com.br  w 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA k4UNIC4PAL DE CAMPO MOURA() 
Protocolo n.° 	l ..(9-1-  

Campo Mourtc, 	(0 	• s• /S74-1 c 

ROTOCCHATA 

entais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 

NA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, priorizar 
exclusivamente, na rubrica 15.451.00041.015.000, R$ 25.000.00 ( VINTE E CINCO 
MIL REAIS), para reformas das calçadas interna do cemitério São Judas Tadeo 

IP 	SALA DAS SESSÕES, em 30 de outubro de 2001. 

Soe 
CELSO H1¥135tHKA 

vereador do PDT 
emendvt4 



e 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

k X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transforrnado em diploma legal (167,1,C) 

e 

) a proposição (artico 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2e, inciso i, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposi o tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso II, alínea "e", do R. 

( ) a proposição refere-se a objetivoimeta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MORÃ U O 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M. F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• ( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos* 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

(Ç) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

C 	RÉLIO PIACENTINI 
s • r Jurídico - OAB/PR 24.593 
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de outubro de 2001. 

vereador do PDT 
emendvt5 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-2330 - CEP 87302-220 Cx. Postal 450 
C.N.P.J. (M.F.) 79.869.772/0001-14 

E-MAIL: legislativomunicipal@start.com.br  
www.carnaracm.com.br  w 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2  (2X3  ° I  
Campa MOU44, 3 t  1/4....~gre /  ii:.  IS; LI 

POOTOCOLISTA 

Com base n ditam 	entais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233/01:  

NA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, priorizar 
mxclusivamente na rubrica 15.451.0004.1.013.000 R$ 32.000.00 ( TRINTA E DOIS 
MIL REAIS), para acascalhamento das ruas da Vila Guarujâ. 

SALA DAS SESSÕES, em 30 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre e assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A  
MATÉRIA:  

( )Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CIR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos_ 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(cm anexo) - art„ 151, § 2°, inciso 11, alínea "d', do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do Ri. 

( ) a proposição ;dere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes  
Orçamentárias, vigentes — art. 128, 5  2_°, 	do RI 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



O AURÉLIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.E') 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  LOC  /20,01. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

C(5-  Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 	 Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 ) Substitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 ( ) Diligências. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
v)ww.camaracnicom.br   	 --- e-mail: legislativomuniciparestart.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

Si 	

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICtPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2  `2)41::) 	2'00 1 

Campo MotnaG, 	1,40 	 -)0: 1 -c) 

PIOTOCOUSTA 

•AVO AVEL A 1 KAMI À AÇA() 

Embasado no Regimento 	rno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, priorizando o 
montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na rubrica 15.451.0004.1.017.000 para a 
construção de uma ciclovia do Parque Industrial até a Avenida Miguel Luiz Pereira. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

• 

EDS ATTILANI 

LQ/-18 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo_ 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é Idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( 
	

Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167. inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Pludanuai e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.1. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de A suntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 

c 



ç\r7) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 

( ) Diligências. 

AURÉLP-11171NI 
or Jurídico -  OAB/PR 24.593 

CÂMARA WfUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual rfAçf2e2001. 
AUTOR(RES).  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir. 	  

( ) Ilegal por ferir• 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas• 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art 	 da LDO. 

• ( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
CNP.). 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativornunicipakkstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n 243 193   / 

CampoMourh,ii a •/1521'° 

PROTOCOUSTA 

tAVORAVEL A 1 KAMI 

Embas 	o Regime 	nterno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
15.451.0004.1.013.000, prioriza o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o 
asfaltamento do complemento da Rua Maria Olímpia Jardim, iniciando na Rua Alcatraz e 
terminando no trevo de acesso do Parque de Exposições. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

• 

• 
WA-19I"ER ZAMORO 

SIDN 1 i ARDI 

EDS 	LANI 

LQ/-06 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.') 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula re.giskada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe e registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A  
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 

(
) 
) 

Já aprovada (167, 1, a Ri) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não ha qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e" do R.i. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Pludanual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legíslativos 
Dione Clei Valéria da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( ) Favorável à tramitação. 
( 	Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

RCO AURÉLIO PIACENTINI 
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUCO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
(M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° ..&/.02Go -L 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

( 
	

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos* 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas* 	  

• 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P J. 79.869.772/0001-14 
legislativomunicipalgstart.com.ln.  

wwmcaunaracm.com.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.*  C 1 C  1,2ksic.( 

Campo ~to, I /4  

PROTOCOUSTA 

MV :RAUL A IRANII"LAÇM,: 

d0-11  

Embasado 
LEI N° 233/01  

mento •terno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 

DA SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, da rubrica 16.482.0033.0.000.000, 
prioriza o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para atendimento a casos de 
sinistros nos casos de "AUXILIO DE EMERGÊNCIA" 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

/004/ 

15 
DSO 	kffl".  ILANI 

WAIITER Z MORO 

SIDNEI J RDI 

LQ/-56 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATRIOS CERTiFiCA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X) não hã qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer ébice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( 	a proposição 	contendo idêntico ou semelhante a pi oposição ei f i traillitaÇa0 - -- 	  

(em anexo) - ad. 151, § 2°, inciso il, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do Ri. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mofarão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Ciei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque,1488 - Telefax (0441823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° 

AUTOR(RES).  

OCORRÊNCIAS:  

(\[) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

1, 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P 	79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativonuuticipal@start.com.br  
wmv.eamaraem.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURAO 
Protocolo n.° 	12   I  ..2ftoo.t.  

Campo Mutpik, 31 	o 

PROTOCOUSTA 

VEL A IRAM' 
Ailk Ali / 

k. 
• Trk  

Embasado 
LEI N° 233/01.  

LVr 

to Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, prioriza o montante 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na rubrica 15.451.0004.1.017.000, para a instalação de 
ciclovia na Avenida Prefeito Pedro Viriato de Souza Filho, no Jardim Tropical I e Jardim 
Aeroporto. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

• 

LQ/-20 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registre de súmula por outro Vereador, em anexo 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
) 

( ) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (1671, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não Piá qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.1. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de As untos Legislativos 
Diorie Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



1Y() Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

CO AURÉLIO PIACENTINI 
ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.1,) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 
rk' 	

Proposta de Emenda ao Orçamento Anua' n° 	/42001.  
AUTOR(RES)• 	  

OCORRÊNCIAS:  

(Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir• 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas- 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 -'Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomtuticipalgstart.combr 
www.camaracin.coni.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.•  -2° 1 3   / 
Campo Work, 3  1  Lo ° 	8./!6z1 

PROTOCOLISTA 

VEL A TRAMITAÇAC 

Ità 

Embas do no -gimento 	propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 2 

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE , prioriza o montante 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na rubrica 15.451.0004.1.017.000, para a instalação 
de ciclovia que inicia no trevo de acesso da Br 487 e termina na Fertimourão, paralelo à 
Br 487. 

	

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Out 	2001. 

	

EDS 	ILANI 

RO Kl 

I D N 	DIM 

_iLAMORO 

LQI-23 



DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EMSTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
rviATERIA.  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:  

( X j não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do RA. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do RA. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 

) Diligências. 

• 

sse:i J rjelíCo - OAB/PR 24.593 01 
ÉLIO P1AC 	1 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.1,) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuaí n° 	-0/32001. 

AUTOR(RES)- 	  

OCORRÊNCIAS:  

() Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	- 

) Inorgânico por ferir. 	  

) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



AVEL. A TRAMIIAÇA‘ 

Embas 
LEI N° 

eterno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outu 	001. 

/LTER Z 

SIDNEI J 

LQ/-21 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipal@start.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo 	2C  1 L.1  /2eke / 
Campo Mut:4o, 	I‘) EtEri 	° 

PROTOCOLtSTA 

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE prioriza o montante de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na rubrica 15.451.0004.1.017.000, para a instalação de 
ciclovia do trevo da Avenida Miguel Luiz Pereira até o trevo da Arcam, paralela à Br-369, 
na saída para Cascavel. 



O ERMNTO DE ASSUOLEGILTVO ERTIIC:DATAE 	SAISCFA  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe s-ún-iula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim. Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,i, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso!, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 	alínea "d", do R.1. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2', inciso II, alínea "e", do Ri 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2', do RI 

Campo fvlourão. 05 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Le,,gislativos 
Diorte Ciei Valéria da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÁ O 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuas  ...................... 

AUTOR(RES).  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir. 	  

) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

-(jFavorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas.   Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 ) Substitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 ( ) Diligências. 

O AURÉLIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 



ALT MORO r. 
EDS 	LA 

SK ONSKI 

IM 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - 	Postal 450 
C N P J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipaVástart.cona.br  
www.camaracm.combr 

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURA° 
Protocolo rt.• 22/`.1 
Campo MowlItà, 	A.°  ipt 

PROTOCOUSTA 

AVOR  VEL 	1.À4 IVO 

t..1. --rrz 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, prioriza o montante 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na rubrica 15.451.0004.1.017.000, para a instalação 
de ciclovia que inicia no trevo da Avenida Perimetral Tancredo Neves e termina no 
Jardim Batei, paralelo à Br 158. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. • 

LQ/-22 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATiVOS_CERTiFiCA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO' DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRiA-. 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167i, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice_ 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art.. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assantos Legislatilios 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 

.04  



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA-1 0  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual rf 

AUTOR(RES) 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir' 	  

) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

---7) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, I488 - Telefax (044) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
Imn.camaracnt.cona.br 

	

	 ---- e-mail : legisliativomuMeipal@starteom.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo 11.2 0
L 

Campo Alowt§o, 4   

PROTOCOLISTA 

rATONIVEL A TRAMITAWic 

Embasado no 	'mento 	, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, priorizar o montante 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) da rubrica 15.451.0004.1.016.000, para a implantação 
de iluminação pública nos loteamentos do Parque Lago Azul. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubrf de 2001. 

• 

LQ/-46 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto_ 

( ) existe o registro de súmula por 01.41TO Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONIVEL SOBRE A 
MATÉRiA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREIUDICIALIDADE:  

(X) não hã qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso!, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art_ 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo ilidirão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

CO RÉU° PlACENTINI 
ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 

N 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual /UI; 
,-," 

. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( 
411Ik 

) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado peia Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas- 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

11, 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044)523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
www.camaracm.com.br 	 --- e-mail: legislativonumicipalgstart.com.br  

XCELENTÍSSIMO SENHSgssigggWrir DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.g -1D  2  Z 	-2-42°  L  

CampoMotuft,22.- t)c)  ° I oras.  Mj  

PROTOCOUSTA 

YAV RAVEL A IPAisfikAN•A‘ 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE LEI 
N° 233/01.  

DA SECRETARíA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, prioriza o montante de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), na rubrica 22.661.0004.0.000.000, prioritariamente para 
a aquisição de imóveis com a finalidade de instalação de Escolas do Trabalho, nos 
Conjuntos Dr. Milton Luiz Pereira, Tropical, Santa Cruz e Modelo. 

umaAdfi ©5 
SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

LQ/-17 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

QUANTO À EXISTÊNCIA DE  REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°.911193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A  
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDÍCIAL1DADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167,1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tern conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.1. 

( ) a proposição refere-se a objetivofrneta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valéria da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



QFavorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

ARCO Auib-L O PIACENTINI 
ssessor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (IvI.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

4'4 w•O 4=Gï  
o.o 	O:o. j 	O •'Oo4 ça,O o /a)2.• 	/2001 . 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

110 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



poema  jau 	 

fAVORAWtt. A titAMh 

ítames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto Com base 
de Lei n.° 233101:  

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

www.eamaraem.eom.br 	e-mail: legislativomunicipal@start.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n (22(93  9   / 

Campe hiourfo, ©I 	.2018*  1;(- 3 

NA SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, na rubrica 
10.301.0038.1.065.000, priorizar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a ampliação da 
Unidade de Saúde da Vila Cândida. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 

0101 	Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

• 

ARIA-VERCI RIBEIRO 

Sáidâ MARTINS GERALD9, DRO SACRAMENTO 

AAMT. 
Emenda 29 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.° 011193 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA  DE  LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

— não 55  hã qualquer óbíce.  

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada. nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,i,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há quaíquer óbice_ 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramita- c,  - 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do Ri. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 126, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

................. 	.... 	,...... 	.„ .... 	.... . 	...... ‘.. ........ 	....... 
Departamento de Assuntos Legislativos 

Dione Clei Valério da Silva 
Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( 	Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AU 10 PIACENT1 
'Mico - OAB/PR 24.593 

CAMARA. MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2130 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n') 	.12001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

4lk ( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( 
	

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas• 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



MARIA VERCI RIBEIRO 

GERALDO P DR0 SACRAMENTO 
2ï 

sPILvADuR MARTINS 

LGC. 
Emenda 28 

O RO ISI 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C. G. C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

www.cnmaracm.com.br 	e-mail: legislativornunicipalgstart.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo rt.* 	/ 

VEL A ÍRAMIIAÇAt. 

/ 	âcl,  

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233/01:  

NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 
18.542.0004.2.061.000, priorizar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o reflorestamento 
de mata ciliares entorno dos Rios 119, Mourão e do Campo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÀO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo_ 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

'QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artido 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em trarnitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 	alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.1. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuritos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

CENT 
sor Jurídico - OAB 

	
24.593 

P.1 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M. F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° .7713g-01200i. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir. 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (MF) 79.869.772/0001-I4 

www.camaracm.com.br 	e-mail: legislativ-omtmicipal(rIstart.com.br  
Assessoria de Bancada do PSI, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo Nit 020 V3 /.205 

Campo Vou", ° I 	C t 

POIOTOCOUSTA 

• 	fAVOMVEL A TRAMIIAÇAC 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Proleto 
de Lei ri.° 233/01:  

NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 
15.451.0004.1.013.000, priorizar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a construção de 
trevo de acesso na entrada do Conjunto Cohapar. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
e 	Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

MARIA VERCI RIBEIRO ISíD RO M o RAE 

é(((ál MARTINS GERAL ■ O = EDRO SACRAMENTO 

AAMT. 
Emenda 25 



r 0 _.p.EPARTAmgNw_pg...Ass_Liffrps_LEtsLA-rivos _ CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

-6-pesRAMATÉRiA: .... 

( X ) não existe súmula regisliada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A  
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIAL1DADE:  

X não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Ri) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,17 C) 

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há quait-iii-úr óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2c', inciso H, alínea "e", do R.I. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Piurianuai e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 123, § 2°, do Ri. 

Campo tvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Ciei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

URÉLIO PIACENTINI 
r Jurídico - OAB/PR 24.593 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO- 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Teleffix (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
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PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual ti° .... 	200i. 

AUTOR(RES) 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos - 

( 	Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas- 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M F) 79.869.772/0001-14 

w-ww.camaracm.corn.br 	e-mail: legislativomunicipal@start.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA hitUPIIC4PAI. DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.' - 4C 	/ -24:L°-L  
Campekeurfo, ° 1 	9 	( 

Com base nos ditames -gimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233101:  

NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 
18.541.0004.1.027.000, priorizar R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a remodelação do 
canteiro central da Avenida Presidente John Kennedy. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
41 	Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

MARIA VERCI RIBEIRO JL  LISI ORO ORAFã 

 

GERAL 	DRO SACRAMENTO 

AAMT. 
Emenda 22 

.L~LAirç MARTINS 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFiCA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe si:anuía registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim. Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice_ 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

k ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.1. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valéria da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

" 	 '27  f■j: 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( 
	

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

• 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Peia apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

1 At 	 
RELI° PIACENTINI 

e •r Jurídico - OAB/PR 24.593 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 



EDRO SACRAMENTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.GC. (M.F) 79.869.77210001-14 

www.carnaracm.com.br 	legislativomunicipal@start.com.br  
Assessoria de Bancada do PSI. 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIU-PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.I 	2 ÁG-01. 

Campo Mipuriltà, 1 	 o 	;3J0 

PROTOCOUOTA 

falfOR,MEL A IRAMIlAçfAe. 

- 	 111 

om b 	notames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto  
de Lei n..° 33/01:  

NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 
15.451.0004.1.013.000, priorizar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a construção de 
trevo de acesso na confluência da Avenida Ney Braga com a Rodovia. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

MARIA VERCI RIBEIRO 

LGC. 
Emenda 20 

SíL2/ R0-  MARTINS ‘ 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a Ri) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEEIIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso !, do R. i., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II , alínea "e', do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 

1 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação.  

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

RCO AU 
ésor Jurídico -  OAB/PR 24.593 

	

CÂMARA MU 	DE CAMPO MOURÃ 

	

UN 	 O 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (N.1.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuai n° 	/200 

AUTOR(RES) 	  

OCORRÊNCIAS:  

(k)-  Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

• 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 



• 
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CÂMARA MIJNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

ww-w.carnaracm.com.br 	e-mail:legislativomunicipal@start.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo ri.'  - (c  '1  g 1 

ikoork, 	 Moras./  3 r  

tAVOitAtit.t. N Ve.--emo , 	. 

Com base nos 	mes regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233/01:  

NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 
18.541.0004.1.027.000, priorizar R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a construção de 
uma praça de lazer no Jardim Modelo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

01% 

GEFW. EDRO SACRAMENTO 

MARIA VERCI RIBEIRO 
	 Si dR MARTINS 

LGC. 
Emenda 19 



C? DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo 

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE:  

( X ) não hã qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CL R. 

( ) Trata-se de indicação ei ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos_ 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea 'e", do R.1. 

( ) a proposição refere-se a objetivotmeta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo fvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Digne Ciei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Favorável à tramitação. 
( 	Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação .  

( 	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 

( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA° 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.1:) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

q4C:  Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° 	1  

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

) Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

www.camaracm.com.br 	e-mail:legislativomumicipal@start.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA A.U1,41C4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocole n., 	-;a  !=I 

Campe Iliourlk, t7  t 	) 

PROTOCOLAITA 

iAVURAVEL. A ~Mi ios:k. 

w 

Com •ase nos dita -s regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233101:  

NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 
20.606.0004.1.028.000, priorizar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a adequação da 
Estrada que liga o Rio da Várzia até a Fazenda Boa Esperança. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

ó---e> ) 
LSI ORO GER4,66PEDRO SACRAMENTO 

   

M RIA VERCI RIBEIRO 
	

Sâféá MARTINS 

LGC. 
Emenda 16 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer Óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I. do R. L, pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do Ri. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e', do Ri. 

) a proposição refere-se a objetivoimeta não incluído no Plano Pludanual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legísiativos 
Dione Clei Valério da Silva 
hefe da Divisão Legislativa 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2130 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M. F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anua: n° 	 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

• 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Favorável à tramitação. {z 
) Favorável à tramitação com emendas. 

( ) Pela apresentação de substitutivo/ 
( ) Contrário à tramitação. 

U „r( F_ ACENT/N/ 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

Emendas em anexo. 
Substitutivo em anexo. 

) Diligências. 



sir, 

os ditames règimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto Com 

,omter CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
(M.F) 79.869.772/0001-14 

	

www.camaracm.com.br 	e-mail:legislatiaomunicipal@start.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÃMARA klUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocols n.11  3_,/o1 
Campo c urso, ° 	 MS' X13 

A ORAVEI_ A titAN111AÇAÇ.•  

• P'epe( 

de Lei n.° 233/01:  

NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, na rubrica 12.365.0025.1.035.000, priorizar 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para a construção em alvenaria da Creche Menino 
Jesus, na Vila Rio Grande. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

MARIA-VERCI RIBEIRO 	 GE PEDRO SACRAMENTO 

- 	/f... 
/ 

SIDORfO MO 

AAMT. 
Emenda 15 

SALÉMARTINS 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por out-o Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por ()litro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO A PREjUDICIALIDADE:  

X ) não ha qualquer óbice. 

) a proposição é Idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

1 ) a proposição (artigo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - Tiú 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.1. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2ü,  inciso 11, alínea "e", do RI 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não inciuído no Piano Pluríanual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.1. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Ciei Vaiério da Silva 

Chefe Di da visão Legislativa 



\/)/Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ,) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

CO AURÉLIO PIACENTINI 
ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua 	Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
G.U.C. (M.12) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Armai n' 	 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

11 	) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir. 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



S1D 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

w-ww.camaracm.com.br 	e-mail: legislativomunicipal@start.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA hilt1,41C4PAL DE CAMPO MOURAO 

Protocolotte  
C / 	/ campa mou", 

"AVO' VEL A 	A AN;AL, 

Com base nos 	s regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233/01:  

NA SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, na rubrica 
08.244.0033.1.071.000, priorizar R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o término da 
construção do Centro Comunitário da localidade da Cama Patente próximo à Píquirivai. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

GERALDO P-&RO SACRAMENTO 
	

gARIA VERCI Rli$EIRO 

71ORO  
,......_ ,, ,.. 	ORAE 

HS. 
Emenda 12 

SMV(Kdáá MARTINS 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

QUANTOÀ tx-r:sTÊNCíA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° '011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

(X) não existe súmula registrada por ouÉro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
ivIATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

X ) não há qualquer obice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167,1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

t ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do RI 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - ali. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Done Ciei Valério da Silva 

Chefe da aivisão Legísiativa 



(V) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

) 	 Emendas em anexo. 
S/ubstitutivo em anexo. 
Diligências. 

( 

OAU-CRÉLkYPIA-CáITINI 
ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
(M.F) 79.869.772/0001-14 

• PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuaí nv 	,i700; 

AUTOR(RES).  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos' 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



ERRE 

DRO SACRAMENTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque_ 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 • 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

www.camaracrn.com.br 	 legislativonurnieipal(dstart.combr 
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.1  -2te 	1.. ,0 I 

Campekourk, c9 	1 	1 

r'AV :3AVEL A TRAMVE CA 

/ fr 

Com base nos 	es regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto  
de Lei n.° 233101:  

NA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, na rubrica 
23.695.0004.2.065.000, priorizar R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para a 
Organização da Feira Regional da Indústria - FRI-2002, XII Festa Nacional do Carneiro 
no Buraco e XXII EXPOCAMPO. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

(NÍMIA VERCI RIBEIRO 

ISI ORO: Q S 	 SALVADOR-MARTINS 

HS. 
Emenda 10 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súrnuia por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO A PREjUDICIALIDADE:  

(X) não ha qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ) Trata-se de indicação e] ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice_ 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - ne' 	 
(em anexo) - art. 151, § r, inciso II, alínea "d", do RI 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do Ri. 

: a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art.. 128, § r, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de As tintos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
Substitutivo em anexo. 
Diligências. 

AURÉLIO PtACÉNTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (MA) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n0.. .../70G1. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  
• 

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



AvOR*vt.L. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (MF) 79.869.772/0001-14 

www.camaracm.com.br 	e-mail: legislativomunicipal@start.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

e 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICtPAI. DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.' 

Campelàourlo, 1 	 ã  _mos 11  

Com ase nos dita -s regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233/01:  

NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 
20.606.0004.1.028.000, priorizar R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para o 
cascalhamento de estradas rurais, no Distrito de Piquirivaí. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
• Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

GERALDO RO SACRAMENTO 	 MARIA VERCI RIBEIRO 

Sif(66R MARTINS 

HS. 
Emenda 07 

 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEUSLATiVOS CERTiFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N. 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmuia por outro Vereador, em anexo.. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim. Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167. 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( 

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ). Trata-se de Indicação ei ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.I. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes art. 128, § 20, do R.1. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamentz..) de Assuntos Legislativos 
Diana Clei Valério da Sitia 

Chefe d& Divisão Legislativa 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (N1.1,) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  	60   ;200 

AUTOR(RES) 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir• 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaiidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas.   Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 ubstitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 Diligências. 

RÉLIO PIACENTINI 
Jurídico - OAB/PR 24.593 
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ase nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233/01:  

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M F) 79.869.772/0001-14 

www.camaracm.com.br 	legislativomunicipal@start.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA htUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n., 2'c  
Camp4koupflt, O 	 3: &A 

PROTOCOUSTA 

NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 
15.451_0004.1.013.000, priorizar R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para a readequação 
das Ruas do Distrito Administrativo de Piquirivaí. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

GERAL 
	DRO SACRAMENTO 

	 RIBEIRO 

ISIDO 
	 S,;(d.6R MARTINS 

HS. 
Emenda 06 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFiCA:  

- QuANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 
. „ , ) a proposiyao iueiitIvc4 a outra (anexo) ) 

) 
) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO_ AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso!, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", 	R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Ciei Valério da Silva 

avefe da Divisão Legislativa 



Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

ARCO AUREL7iYPIACENTINI 
ssessor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.17) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  ,2,-(2.6.1.12001 . 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

VT Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

• 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

www. camaracm. com.br 	e-mail: legislativomunicipal@start.  com .br 
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL OE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.* ,24c) 6 3 	<2,G.0 L 

CiimpoMourk, Cl 1 i 1 ie 1 	-6 ..33-e 

PROTOCOUSTA 

AV AVE!. N iKmMilAt;,:A0 
• 

Com base nos dl gimes regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233101:  

NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, na rubrica 
17.511.0004.1.025.000, priorizar R$ 8.500,00 (oito mil, quinhentos reais), para a 
implantação de um abastecedouro comunitário na Fazenda Boa Esperança. 

• SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

181 ORO M RAES 
	

MARIA VERCI RIBEIRO 

GERALD EDRO SACRAMENTO 	 Wç(ied112 MARTINS 

LGC. 
Emenda 04 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( )Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbíce. 

a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

)s proposição (artigo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECESIMEN-F0 E DISTRIBUIÇÃO 'DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o aitigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do Ri 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianuai e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Iviourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Cie' Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



) Favorável à tramitação. 
-) Favorável à tramitação com emendas. 

( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

Emendas em anexo. 
Substitutivo em anexo. 
Diligências. 

LIO P 	NTINI 
ídico - OAB/PR 24.593 

• 	w 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.U.C. (M.1,) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n0 	 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

?(). Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( 
111110 

) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



AVE!.. ti 	MvAl. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

www.camaracm.com.br 	e-mail: legislativomunicipaWstart.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.' 	/ 
Campo Liou", C 1 	 d 	1á  3,3)9  

MOTOCOLMTA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233/01:  

NO ORGÃO CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, na rubrica 
01.031.0001.2.001.000, priorizar R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para a 
Reciclagem, promoção de cursos e treinamento de pessoal, para capacitação e 
aperfeiçoamento dos servidores. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

■ MARIA VERCI RIBEIRO GERALDO.PEDRO SACRAMENTO 

_.1 

ISI ORO MORAES 

HS. 
Emenda 1 

/_/ //g 
SALVADOR MARTINS 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

k ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não hã qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167.I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice_ 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°. inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em trantitação 11° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II , alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de As untos Legislativos 
Dione Clei Valéria da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação.  

	 Emendas em anexo. 
Substitutivo em anexo. 
Diligências. 

O AURÉLIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOERÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-32() - Cx. Postal 450  
C.G.C. (m.i) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n' 	 ../200 . 

AUTOR(RES)• 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro •e 2001. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P.J. 79.869.772/0001-14 
www.camaracm.com.br 

	

	 ---- e-mail: legislativonnmicipalgstart.com.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.' c)-4°  
CãMpoliourft, 	1 
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Embasado no Regimen • Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01  

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, da rubrica 01.031.0001.2.001.000, 
prioriza o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para aquisição de uma motocicleta 
de 125 CC., para uso nos serviços externos da casa. 

ariniulta 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
www.eamaracm.com.br 	 e-mail: legislativomunicipal@start.com.br  

As soria de Ba 

JA R LUIZ BARBOSA 

MARIÁVERCI RIBEIRO 

LUIZ CAR OS KEHL 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONIVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( )o proposição (artioo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso l, do R. 	pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 	alínea "d", do RI 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "eu, do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo tvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de As untos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



(Y ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( 	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

RÉLIO P1ACENTINI 
Jurídico -  OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
(m.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n 	L..20e 

AUTOR(RES) 	  

OCORRÊNCIAS:  

( 	Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas' 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipalOstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CÂMARA btUNICÉPAL DE CAMPO Nowa° 

PINOTOCO1i1W--"-~"..  

AVORAVEL A iffAMITACA 
	 2001 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA COORDENAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO na rubrica 04.122.0004.2.005.000 priorizar 
exclusivamente R$ 1.000,00 (hum mil reais), para realização de um festival de teatro, 
música, canto e dança, envolvendo todos os estudantes da rede municipal de 
ensino. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

J S . TUROZI 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 	 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição è idêntica a outra (anexo) ) 

) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. L, pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea 'd", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2', inciso II, alínea "e", do Ri 

( ) a proposição refere-se a objetivoírneta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Asiuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



r) --- ) Favorável à tramitação. 
Favorável à tramitação com emendas. 

( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉL IACENTINI 
s or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-32() - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M. I?) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuaí n°ZQ~ ---/.2001. 

AUTOR(RES)- 	  

OCORRÊNCIAS:  

,4" Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipalstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA ktUNIC4-PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.* .2e `) 3 aio° k 
Campo Muurk, C 1 1 Y o A 	 9 fAVOii1... A fttAMiTACAc ,f~  

      

         

 

PROTOCOLISTA 

     

       

PRESIDENT6 

 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01 -  

NA COORDENAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO na rubrica 04.122.0004.2.005.000 priorizar 
exclusivamente R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para implantação do Museu Municipal 
Deolindo Mendes Pereira em caráter definitivo na atual sede da Secretaria Municipal 
de Planejamento. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLA WOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE:  

X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) já aprovada (167, 1, a Ri) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice.  

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do Ri. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos $ 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do RI 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de A surdos Legislativos 
Dione Cie' Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
Substitutivo em anexo. 
Diligências. 

( 

CO AURÉLIO PIACENTINI 
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.E) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° Q. 	2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: lebislativomunicipalstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

C MARA MUN1-C4PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.' 	 -2x501 

Campo MuuteG,..Q.L. 

PROT0001.18TA 

AVORAVE.t. A ittAMIlAtoi 
/ 	9,,00J/ 

... 

10.4,111011EIMP 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA COORDENAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO na rubrica 04.122.0004.2.005.000 priorizar 
exclusivamente R$ 2.000,00 (dois mil reais), para implantação do Arquivo Público 
Histórico de Campo Mourão. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTiFiCA,  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma Legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação o/ ou requerimento com -mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer-  óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea ucl", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso!), alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 20, do R.I. 

Campo fvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
Substitutivo em anexo. 

) Diligências. 

ÉLlO PIA 	TINI 
rídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albu uer ue, 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° 	/2001. 

AUTOR(RES). 	  

OC RRÊNCIAS: 

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



• 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax {44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leciislativomunicipalstart.com.br   
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CÂMARA kkUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2  '2.°  '29  / 	L  

Campo ktourk..... 	1 	C • •ras..../._6:,.2_2 

Avoffiçvf. A 1,4(1V11114(,',AL,  

     

PINISIDEITI 

 

      

       

Com base no Regim~ Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE na rubrica 
15.451.0004.1.012.000 priorizar exclusivamente R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
para construir e adaptar espaços especiais para portadores de deficiências no 
Teatro Municipal, Ginásios de Esportes e outras áreas de lazer e a criação de 
estacionamento preferencial para veículos de portadores de deficiências. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001.  



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

—QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO A  EXISTÊNCIA DE LEG/SLAÇÃO MUNICIPAL OU r'xilATEf-7,1AL 1)1SPONÍVEL SOBRE A 
MATÉ_RIA.  

) NãoNI -I 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,1:3) 
Já transformado em diploma legai (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se. de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QtJANTO AOS QUESITOS PikRA RE:CEBINIENTO E tri)ISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer (Sb/tê. 

) a proposição fere o artigo 151, § 20, inciso 1, do R. E, pois não está formalizad.a e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi (meio de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos  
(seis) MeSeS (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e",  V.J 1.1. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Pludanual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.1. 

Carnp-o fviourão, 03 de novembro Cie  LUU1. 

Departamento de Assuntos Legís!atieos 
DiOile Ciel Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  a° g  2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 	  

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas- 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

11) ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

(
YFavorável à tramitação. 

) Favorável à tramitação com emendas. 	 Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 ubstitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 Diligências. 

   

M RÉL1O PIACENTINI 
A e 	rídico - OAB/PR 24.593 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772(0001-14 

e-mail: legislativomunicipal(ebstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO 	 ,AVORAYet. A IRAM I AÇAL 

Com base N----ner Regi tinto Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE -
Recuperação e Pavimentação e Obras Complem. na  rubrica 15.451.0004.1.012.000 
priorizar exclusivamente R$ 3.000,00 (três mil reais), para adaptar e adequar as rampas 
das ruas da cidade, facilitando o acesso das pessoas portadoras de deficiências 
que utilizam cadeiras de rodas . 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo rt.e 	5  

Campo lántirát, I  t 	 

( 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEWSLATWOS CERTiFiCA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -  

SOBRE A MATE lA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, ern anexo  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A  
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE:  

(X ) não há qualquer õbIce. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 

( ) 

já aprovada (167, L  a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (1673, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de indicação el ou requerirnento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) nao há qualquer óbice, 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do RI 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo - art. 151, § 2°, inciso u alínea "e", do R.1. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianuai e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

	 t4' 	  
Departamento de Assuntos Legislativos 

Diorie Clei Valério da Silva 
Chefe da Divisão Legislativa 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° 	 (C)'°'2;3õ 
AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

CO Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

r)  Favorável à tramitação. 
Favorável à tramitação com emendas. 	 Emendas em anexo. 

( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 titutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 ligências. 

10 PIACENTINI 
ico - OAB/PR 24.593 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.77210001-14 

e-mail: legislativomunicipal@start.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

uom base no 1Regirgento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE -
Recuperação e Pavimentação e Obras Complem. na  rubrica 15.451.0004.1.012.000 
priorizar exclusivamente R$ 3.000,00 (três mil reais), para a construção de calçadas e 
ajardinar a Rua Araruna, no trecho compreendido entre a Perimetral Tancredo de 
Almeida Neves e a Rua João Bueno na Vila Rio Grande. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

OSÉ TURà1 

jesj 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXiSTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167.1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167. inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d". do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2', do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Leoislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (N1.1) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

0 Proposta de Emenda at) 	Anua rn 	1;:ten 
AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(XÇ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

111( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

(/ Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas.   Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 Substitutivo em anexo. 

) Diligências. ( ) Contrário tramitação, ( 
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CA- MARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA-0  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.77210001-14 

e-mail: legislativomunicipalstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CÂMARA MUN1C‘PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n (720. 3  

CentroOkeurk , 	nr~inik, 71111k 
• • 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE -
Iluminação Pública na rubrica 15.451.0004.1.016.000 priorizar exclusivamente 
R$ 3.000,00 (três mil reais), para dotar de iluminação pública parte da Via do 
Trabalhador, localizada no Distrito Industrial Augusto Tezelli Filho. 

SALA DAS SESSÕES DA CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATWOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro d  s  mu  lu por outro Vereador, em anexo.. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA.  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALiDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, 1, a Ri) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação ri° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
( çss rd]38§e6c iW-W°? -Medirri e ,21-a 	klauSeu,' as-3" 	2-/Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I. 

Camporilourão. 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( ) 	  Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuas n°  
o 

 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

) Favorável à tramitação. 
) Favorável à tramitação com emendas. 

( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

RC 	10 P CENTINI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leciislativomunicipal(Wstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.2  c)(-)  

Campo Mourtit ° 1  11   
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Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - 
Revitalização do Parque do Lago na rubrica 18.541.0004.1.023.000 priorizar 
exclusivamente R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para implantar no Parque do Lago um 
play ground amplo de madeira, pista exclusiva para ciclista, estacionamento para 
bicicletas e arborização da margem esquerda. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATI` -OS CERTIFiCA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer Óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,i, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ eu requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R.1_, pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - 	151, ç 2°, inciso 11, alínea 'e", do R.1. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo fvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Leqislativos 
Dione Ceei Vaiério da Silva 

Chefe -da Divisão Legislativa 



k. 

(*?' Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

Emendas em anexo. 
bstitutivo em anexo. 

Diligências. 

ELIO PIACENTINI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anua: n  O 
AUTOR(RES)• 

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

1111( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos• 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leclislativomunicipal(W5tart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

  

CAMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.e 	
y j 

e 	:5-  Campo Mourik, 	 / 	lí 

Com,Dasp.,/ no 	gimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE -
Ampliação/Melhorias Cemitério Municipal na rubrica 15.451.0004.1.015.000 priorizar 
exclusivamente R$ 1.000,00 (dois mil reais), para aquisição de máscaras P1 e P2, luva 
de raspa punho médio, capacete, meia bota, bota de borracha e conjunto 
impermeável para atender a insalubridade dos coveiros do Cemitério São Judas 
Tadeu. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001.  

(\*1\1 

-JOSÉ TUROZI 

 

jesj 



• 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATiVOS  CERTiFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDiCIALiDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, i, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

-  QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.1. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do Ri. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Pi-unanual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do RA. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Ciei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

Emendas em anexo. 
ubstitutivo em anexo. 

Diligências. 

ELIO P 	NTINI 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anua: n' 

 

	/2001. 

 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art, 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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• CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  

C.N.P.J 79.869.772/0001-14 
e-mail: lecpslativomunicipalstart.com.br   

www.camaracm.com.br  
Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CÂMARA MUNICJPAL DE CAMPO MOURÃO 	A VoRA v  
Protocolo n.'  ok-94/4 -2ADA 	 /h' 
Campo Mour/16 CI 	11 	i6: 

• ~TOCO-  IA  

A 
faftiMitm,A, 

persi  

• 

Com base\___nira Regien~ Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE -
Ampliação/Melhorias Cemitério Municipal na rubrica 15.451.0004.1.015.000 priorizar 
exclusivamente R$ 2.000,00 (dois mil reais), para aquisição de um computador para o 
Cemitério São Judas Tadeu. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

OSÉ TUROZF 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) reão existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONNEL SOBRE A 
MATÉRIA. 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUAN'10 À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) i-Jtjt) na qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o aitigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano P urianual e Lei de Diretrize-s 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo tvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislatíva 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (N/. F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

41q  Proposta de Emenda ao Orçamento Anui  n°   ae 	19001.  

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir. 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas - 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

{_ ) Favorável à tramitação. 
) Favorável à tramitação com emendas.   Emendas em anexo. 

( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 Substitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 ( ) Diligências. 

ir,  AURÉLIO PlACENTINI 
/:,- - Jurídico - OAB/PR 24.593 



RAVEL ,A' LHAMUAGA:  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leciislativomunicipalstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

COMISSÃO PERMANENTE DE 

  

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.1  -(-3  -5-  / 	1  

Capa)4ourlit , ° 

Com base"----no Regimento lnternu, piupomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - 
Revitalização do Parque do Lago na rubrica 18.541.0004.1.023.000 priorizar 
exclusivamente R$ 1.000,00 (hum mil reais), para criação de um Labirinto Verde no 
Parque do Lago. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, • 	Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO  DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o rf..,giSITC.,' de súmula -r outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( )Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDiCIALIDADE:  

X ) não flã qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,i, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há quaiquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.1. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.O.C. (M.17) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuaí r poS  Peei. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

4.d Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas* 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Emendas em anexo. 
/

tLIO PIACENTINI 

: • 	istitutivo em anexo. 
Dilig- cias. 

,/ ey • , Á - 
• ff , f  rídico - OAB/PR 24.593 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 Cx. Postal 450  
C.N.P..i 79.869.772/0001-14 

e-mail: leMslativomunicipalstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CAMARA MUN1C442AL DE CAMPO MOURÃO 	-A VORA VE L A IttArdl LAÇAI- 
* 

5 / 
Inermozore 

   

Com baste RegirnèfIto Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE -
Recuperação e Pavimentação e Obras Complem. na  rubrica 15.451.0004.1.012.000 
priorizar exclusivamente R$ 1.500,00 (hum e quinhentos mil reais), para a abertura de 
uma rua na Vila Rio Grande com meio-fio e cascalhamento, visando a ligação da Rua 
João Voidello, Rua José Francisco da Silva e Porto Alegre. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 10  de novembro de 2001. 

Protocolo n.' .2'<-  9  

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

	 À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não-  existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de stámuia pc.w outro Vereador, em anexo.. 

- QUANTO EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA_  

( ) Não 

) Sim, Conforme anexo 

QUANTO  A FRE juDiciAuF3ADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( )a propc.)siç-ão (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação ei ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 20, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 20 , inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.77210001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual ric 	 

AUTOR(RES) 	  

OCORRÊNCIAS:  

($) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Y) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas.   Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 Substitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 Diligências. 

MA 	RÉLIO PIACENTINI 
Ass 	urídico - OAB/PR 24.593 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO  DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leclislativomunicipal(&start.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA MUN1C4PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocole n.* -1(33  i  ..00L 

Campa hitywk, O I ! / 	- . . •fi ,.-  °t 
i
i 

~ffiniiiik  
--- . : 

'AVORAVEL, A 	Édi c.av 
Jc/   01  001 

   

--1**ÉSIDE MT, 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL na rubrica 
08.244.0033.1.071.000 priorizar exclusivamente R$ 3.000,00 (três mil reais), para a 
implantação de um programa municipal de prevenção de deficiências, envolvendo 
as áreas auditivas, mental e visual. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA  RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( 	existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

A)i 	neo há waiquer Óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 

( ) 

Já aprovada (1e7, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legis;ativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma.  fadai (167,I,C) 

) a proposição (artigo '167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucionai pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTPdBUÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( x ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. i., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso U. alínea "d", do RI 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos e 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso 11, alínea "e", do R.I. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 126, § 2°, do R.I. 

Campo hflourão, 03 de novernt)ro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 

( 

( 



(Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

AURÉLIO P 	TINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA. MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/000 1-1 4 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuai n° 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(7) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

-41 
	Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipalgstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA MUNI-CWAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.• .2  C  /kC L  

Campo Muurk, 0 	 ora /6  

A¥ AVEt. A- titilai] AÇA i.. 

RetlEOIDEOTI 
PROTOCOLte 

Com base no Regimento interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL na rubrica 
08.243.0033.2.077.000 priorizar exclusivamente R$ 2.000,00 (duas mil reais), para a 
aquisição de um computador para o Conselho Tutelar. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 10  de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATiVOS CERTiFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) r,ác existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA  DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUAt\IT O P EjUUCIALIDADE:  

( X ) não há qualcw óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a Ri) 
( 	Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice, 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semefflante a proposição em tramitação - rig 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do Ri. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.1. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do RI 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Cepa:te:mente de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
stitutivo em anexo. 

iligências. 

4,. 
A 	dito - OAB/PR 24.593 

10 PIACENTIN1 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (NA.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuas nt,21.12L-./2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

'\k4---Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



,.AVO Ang. A ittAmposçA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leclislativomunicip~start.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CÂMARA MUNIGPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.1  2-422  3  / -- 	L 
.  Campo Muuttk, 	kl 	c 	.i6  

PROTOCOLISTA 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE na rubrica 
26.451.0004.1.057.000 priorizar exclusivamente R$ 1.000,00 (hum mil reais), para 
implantação de placas indicativas nas vias publicas que apresentem maior número de 
ocorrência de acidentes automobilísticos. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por Oid10 Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( )Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (1671, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

k ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d" do RA. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 23, inciso H, alínea "e", do R.1. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do RA. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de AsSuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe de Divisão Legislativa 



J 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M. F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  2103   

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Favorável à tramitação. 
( 	Favorável à tramitação com emendas. 	 Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 ubstitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 Diligências. 

ELIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 



• CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leqislativomunicipalstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA NIUNIC4-F'AL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo rt.* 5  4 ° 

Campo Mourk,e  1 	* VEt lits41114(;4 

 

PROTOCOLAVA 

 

ir, 

• 
AVORAVEL A 11À,MILAGAe 

1C1 / 	clOOL 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL na rubrica 
10.122.0004.0.000.000 priorizar exclusivamente R$ 2.000.00 (dois mil reais), para 
realização do Seminário Anual para as Pessoas Portadoras de Deficiências. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGiSLATiVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUAN I O À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIAL1DADE.  

X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - ri° 	 
(em anexo) - art. 151. § 2°, inciso II, alínea "d", do R.1. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição tefefe-se a objetivo/mela não inútiíCi0 no Piano Pludanual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri 

Campo rylourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Ciei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( ) Favorável à tramitação. 
) Favorável à tramitação com emendas. 

( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 

( ) Diligências. 

CO AURÉLIO PIACENTINI 
ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUI\ ICIPAL DE CAMPO MOUCO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

• PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  /C (  12001. 

AUTOR(RES) 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos* 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas* 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



f 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipalstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CAMAM MUN}CI.PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolou. alo 	2£6,/ 

Campo 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

" A Ve ií4-  V ét. 14a 	— !RAMIlAçAL 
•--tr"),04 - - 

eraiDefirr 

fi 

PROTOCOLitIT 

Conl\La.o se--  no Re —ento Interno, propomos a seguinte EMENDA ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO na rubrica 
04.122.0004.2.033.000 priorizar exclusivamente R$ 1.000,00 (hum mil reais), para 
realização do Prêmio Campo Mourão Ciência e Tecnologia. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

'QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE: 

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,i,C) 

( ) proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou sernethante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

)o proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso alínea "e", do Ri 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.1. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Ciei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

Emendas em anexo. 
bstitutivo em anexo. 

Diligências. 

O PIACENTINI 
co - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque_ 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-32() - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMMAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuaí n°  .2.(a.-5,12001 . 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(VI:ireenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



ar, CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA°  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipal@start.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.,  -2  C 9 	 
Campo LiourtiG, (-) 	 arar 	S 

  

 

P110TOCOLISTA 

rrAV(MA'fit.L A ir AM)1A(;Ak 

N 	J1   ; 200.1- 
• 

   

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA COORDENAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO na rubrica 04.122.0004.2.004.000 priorizar 
exclusivamente R$ 3.000,00 (três mil reais), para realização dos Jogos Municipais para 
Pessoas Portadoras de Deficiências. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o reqistro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer Mie e. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação al ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o ailigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.1. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri 

Campo Nilourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



C  • AURÉLIO 
r Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

• 

 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

(" 	, Proposta de Emenda ao Orçamento Areal n°   rim  

AUTOR(RES) - 	  

OCORRÊNCIAS:  

( 	Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  
• 

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos' 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas - 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

( J) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 	) 	  Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 Diligências. 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leMslativomunicipalOstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CÂMARA MUNIC4PAL. DE CAMPO MOURÃO 
Protocola n.11  a I 1,.<0  ,zeo 
Campo Mourk, 	 atrtiê:  

PROTOCOUSTA 

AVORAVEL A IRAmilAi,,A. 
-U 	•  a ol 

--- **FSIDEPTIN 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA COORDENAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO na rubrica 04.122.0004.2.004.000 priorizar 
exclusivamente R$ 2.000,00 (dois mil reais), para o Conselho Municipal de Esportes e 
Lazer. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (1671, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

1. ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do Ri. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntes Legislativos 
Diorie Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



O AURÉLIO PIACENTINI AR 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

//0   tt,p t tie Emenda ao 43rçarnertito 	tT 	 12001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

{) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos' 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas' 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 	 Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 ( ) Diligências. 

sse or Jurídico - OAB/PR 24.593 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leoislativomunicip~start.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA IftUtille4PAL DE CAMPO MOURA° 

Protocole n.o  02  11- 1  
Cam0 Muurk, ° 	 1 ..ras. 

 

 

  

AVORAVEL A i RAM! AA‘,A, 

9,001 

 

sieFSMIENTI 

 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA COORDENAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO na rubrica 04.122.0004.2.004.000 priorizar 
exclusivamente R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), para a realização de um 
Seminário Esportivo com a participação de todas as entidades esportivas. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIAL1DADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição á  idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a Ri) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (1673, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice, 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - ri° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do Ri 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.1. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Pludanual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 83 de novembro de 2001. 

1 	 
Departamento de ssuntos Legislativos 

Dione Clei Valério da Silva 
Chefe da Divisão Legislativa 



( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
Substitutivo em anexo. 

) Diligências. 

AURÉLIO CE TINI 
r Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

a 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° . 	.... /2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  
• 

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

110 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipaWstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA MUN1C‘PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.,  7  / 1  2  intato/ 

Campo Atuutãt, í 

 

 

• 
PROTOCOUSTA 

AVORAVEL A iJaMbili- 

d-C1  /  01 	,,,2Qal 

	whie1r4IDEUTO 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA COORDENAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO na rubrica 04.122.0004.2.004.000 priorizar 
exclusivamente R$ 5.000.00 (cinco mil reais), para aquisição de materiais para os 
atletas de Campo Mourão. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná. em 1° de novembro de 2001.  

• 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE: 

(X ) não 114 ‘ f  44%.41141,i .7 irá, in• U  

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) 	) Já aprovada (167, i , a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice_ 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso i, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - ri° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea 'd", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Off) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação.  

( ) 	  Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

FfÉLIO PIACENTINI 
'Mico - OAB/PR 24.593 

1 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Tcleffix (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/000 1 -1 4 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anua' n°  	 (  2-12001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

`K) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

1111( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos* 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas• 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



RAVEL A- íitAMIIAÇAG 
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10•PRIOPITO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leciislativomunicipakastart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocole n.1 	 :2AD,9 / 

CampoMourk, C' 	/ 1  J Q I Horag•ih 

PAOTOCOLItTA 

Com base no Regirhento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO na rubrica 
22.661.0000.0.000.000 priorizar exclusivamente R$ 1.000,00 (hum mil reais), para 
realização de um Encontro Municipal das Costureiras. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

JO 	URO I 

jesj 	-- 



O DEPARTANiENTO DE ASSUNTOS LEGiSLATIVOS CERTIFíCA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o r-egistro de súmula por outro Vereador, em anexo, 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 
) 
) 

Já aprovada (167, l, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(arligo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea ud", do Ri. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea 	do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objelivoirneta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 

4 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (m.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° . 

AUTOR(RES)• 	  

OCORRÊNCIAS:  

(4 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos - 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas* 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

((j) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 	 Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 stitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 i iligências. 

M C 	LIO PIACENTIN1 
A 	dico - OAB/PR 24.593 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leclislativomunicipalffistart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA MUN1C4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo rt.. °21  I g  

M ;- Campo Muutik, O 	o 	ras•  
L 

PROTOCOLISTA 

Com basb-----rt6 Regi~ Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO na rubrica 
22.661.0004.1.062.000 priorizar exclusivamente R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
aquisição de espaços as margens do anel Viário para comercialização dos 
"Produtos do Campo-Mourão" e de artesanatos. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EASTeNnIA REGISTRO DE SUMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.° 011193-  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,l, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

)e proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 	pois não está formalizada e em termos, 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nu 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea 'e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001 

Departamento de Assuntos Legis!ativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

O AURÉLIO PIACENTINI 
ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.1,) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° is/   /2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  
• 

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

10 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



PROTOCO 

CAMARA. MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

12. Francisco _Albuquerque, 1488 - Telefax (044)523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
uww.eamaracm.com.br   

	

	 — e-mail: legislativomunicipal@start.eum.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.* 
Campo Mourlit, I 	1 I 

• 

• 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, DO órgão 11, da Unidade — 09, 
prioriza da rubrica 16.482.0033.1.075.000, priorizar o montante de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), prioritariamente para o desfavelamento da Vila São 
Francisco de Assis no Lar Paraná.. 

SALA DAS SESSÕES, em 31 de Outubr• de 2001 

WALTER ZAMORO 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (0441523-23:30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - 
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

MOURAO 
C N P J. 79.869.772/0001-14 

---- e-mail: legislativomunicipal,,start.com.br  
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/83 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167.I.C) 

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167. inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não ná qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.17) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

-e) Proposta de Emenda ao Orçamento Anua' n 	/2003. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas* 	  

• 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leciislativomunicipalstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
.2)c,  Protocolo n.* 2 	1  

Campa Moei", C 1  

AVORAVEL A fttAililliAk441. 

"QFCIREOITP 

Com base no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA COORDENAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO na rubrica 04.122.0004.2.004.000 priorizar 
exclusivamente R$ 3.000.00 (três mil reais), para realização de uma prova rústica ou 
mini-maratona em Campo Mourão. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
• Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À ,=Xic,T#NCIA DE R4:--G1 -̀=-TRn DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo, 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 

) 

Já aprovada (167, i, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso), do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivoimeta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( vj Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação.  

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

CO AURÉL 	ENTINI 
ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque_ 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M. F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°027:32001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

( 

	

	Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Inconstitucional por ferir 	  

Inorgânico por ferir. 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipalstart.com.br   
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

 

CAMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.° 	/ 2  	024a0  

Campo Muudic, (-• 	 - . 	. 

5VOIVEL frítitAM) 	. 

,I\  

• 

CÂMARA

Ô  

 

PROTOCOUSTA 

 

Cornbase-/no ~-énto Interno, propomos a seguinte EMENDA ao o  
proie 	de Lei 233101: 

NA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE na rubrica 
18.541.0000.0.000.000 priorizar exclusivamente R$ 2.000,00 (dois mil reais), para o 
tombamento do afloramento basáltico denominado "Laje de Pedra" e da "Bica". 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001.  

jesj 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

• 	( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO PREJUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
( 

)) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 
Já transformado em diploma lega) (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

4111 (( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



N 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488  - 'Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 , 	 C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Aiivai nc   a-M-Cis   P001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir. 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 	 Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 úbstitutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 Diligências. 

A 	A 	10 P1ACENTINI 
rídico - OAB/PR 24.593 



Protocolo n. 
. 4mormuutik, 

EXCELENTÍSSIMO 
FINANÇAS E ORÇ 

CÂMARA MUNICIPAL. 
.2j42L. 

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
AMENTO. 
DE CAMPO MOURÃO 

f L 

"AV RAVEs.. A íRi-W14 ki4s4e 

ILANI EDS 

SALA DAS SESSÕES, em 31 de tubro d 2001. 

M SID 

SKI 

ALTER ZAMORO 

• 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MbUkÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco .Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P.1. 79.869.772/0001-14 
vretn.camaracm.com.hr 

	

	 : legislatixoinunicittal~_coin.hr 
Assessoria de Bancada do PPS 

Embasado no Regimen Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01  

DA SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, da rubrica 08.244.0000.0.000.000, 
priorizar o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), exclusivamente para a reforma 
completa do Centro Comunitário Amavú — Urupês. 

ta,  



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice_ 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,11 C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 	inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



(")/avorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( 	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

O AURÉLIO PIACENTINI 
sor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.U.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

• Proposta de Emenda ao Orçamento Anual no 2./. 	J-7001. 

AUTOR(RES)• 

OCORRÊNCIAS:  

`reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

41111( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas• 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do Ri, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( 
41, ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



RAMITAÇÃO 
AO wyr  CONTRA 

DÊ-SE Cl 

PROTOCO 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubr sej2001. 

4 \n 
• 

LQ/-24 

• 

	  'CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C N P J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipal(n)start.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICiPAL. DE CAMPO MOURA() 
Protocolo n.2  -2° 't  	/ - 
Campo Mout 94, 31 	1- 	c 	• • 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, prioriza o montante 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na rubrica 17.511.0004.0.000.000 prioritariamente 
para a Patrulha Mecanizada. 

• 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula regislrada por ougo Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

	

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 
	

Já aprovada (167, I, a RI) 

	

( 
	

Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

	

( 
	

Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. i., pois não está formalizada e em termos. 

a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.1. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivoimeta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 20, do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento do As-untos Legislativos 
Dione Cie' Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



• 

• 



( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 

( X ) Contrário à tramitação. 
tivo ( ) Pela apresentação de substitu. 	 ( ) Substitutivo em anexo. 

) 	 Emendas em anexo. 

À/d/ ( ) Diligências. 

CO AURELIO PIACENTINI 
T ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - 'Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° 	ã2001. 

AUTOR(RES)' 	  

OCORRÊNCIAS:  

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( X ) ilegal por terir: O artigo 273 do Regimento interno. A Lei de Diretrizes Orçamentárias prevê um 
determinado montante para a programação pretendida na Emenda em questão, montante este que já foi 
excedido. o que faz a presente Emenda contrária às disposições e programações cantantes da LDO, 
não estando apta a tramitar. 

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos' 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas' 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



de no 	ode 2001. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria Jurídica 

• 

• 

De: Assessoria Jurídica 

Para: Presidência 

Exmo. Sr. Presidente: 

Vem para parecer o Recurso protocolizado sob o n° 2227/2001, da 
autoria do Vereador Izael Skowronski, que se insurge contra o indeferimento 
da proposição pela Comissão de Finanças e Orçamento. 

Em síntese o instrumento de insurgência funda-se no fato de que, em 
razão de reduções operadas em razão de sub-emendas pela predita Comissão, 
haveria valor suficiente para ser priorizado. 

O argumento é juridicamente procedente, razão pela qual somos da 
opinião de que o recurso deve ser provido, mercê do que sugerimos à esta 
Presidência que seja dado provimento ao recurso, para que seja dado parecer 
favorável à Emenda em questão pela Comissão de Finanças e orçamento, 
outrossim, fazendo-se as devidas anotações na Emenda proposta, através de 
subemenda, para que o objetiv seja contemplado no Orçamento do Município 
para o próximo exercício. 

S,m,j., é este o nosso parecer. 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

H. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
www.camaracin.com.br   

	

	 ---- e-mail: legisladvomunicipal@start-combr  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO ESTADO DO PARANÁ 

CÂMARA MUNIC4-PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.o 	 

Campe láoudit, 	)► /5;  

PflOTOCOIATA 

Fundamentado no § 4° do artigo 212 do nosso regimento interno, venho interpor 
recurso à decisão do presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, que indeferiu a 
Emenda ao Projeto de Lei N° 233/01. 

Como é de alçada da Comissão de Finanças e Orçamento, socorrer as emendas 
ao orçamento e adequar o valor necessário, garantindo desta forma, que o objetivo da 
mesma venha a ser conceptuada, haja vista, tratar-se de assunto de relevância social, 
recorremos encarecendo pelo recebimento, por parte da Comissão de Finanças e 
Orçamento, desta tão importante proposição, solicitando que seja feita uma subemenda 
adequando recursos na SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, 
priorizar um valor, mesmo que simbólico na rubrica 17.511.0004.0.000.000, para em 
parceria com a Prefeitura viabilizar a criação da Patrulha Mecanizada. 

Nestes termos 

aguarda deferimento, 

Atenciosamente. 

Campo Mourão, 20 de Novembro de 2001. 

LQ/24 



çar 
WIP 	0,e1-6v\ 

1321k,W vvc()0 o và,e95. 

g-Ce0 _G-b, 

• 

ovnizo 
Jz,/, -1 Avy 

(4.(0(7,5,0 	 ,7Q) 	v; )0 

22 /7 01 



Embasado 
LEI N° 233/01.  

NI 

MORO 

SIDNEI AR n  iM 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - C. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
www.camaracm.com.br 

	

	 ---- e-mail: legislativomunicipariiStart.com.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICiPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n g <2°1  Qj 2,43o/ 

Campo Mourac, 1 00  e 	./6:u4 

PROTOCOLISTA 

CONTRAMO A T. ITAÇÂO 
DÉ- 	 A 

gimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 

• 
NA SECRETARÍA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, priorizar o montante 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), na rubrica 15.451.0004.0.000.000, 
prioritariamente para a compra de um trator de esteira, uma patrola e uma pá 
carregadeira para esta secretaria. 

ii"gRONSK Its4: 

!, 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

44  
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O DEPARTAMENTO DE  SSUN7 OS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o regislro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA. 

( )Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, 1, a Ri) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, §2"^  inciso I, do R. 	pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em trarnitação - ri° 	 
(em anexo) - arl. 151, § 2°, inciso 	alínea "d", do RA. 

)o proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 	alínea "e", do R.I. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do RA. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA°  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Teleffix (044) 823-23.3(1-CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
exi.c. (NU) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

	

1 11 r:1.-1  	— • 	 " ' r.
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n 	tn7 
i..;:nndn 

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA 

( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 	 Emendas em anexo. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 ( ) Substitutivo em anexo. 

...,.„„. 	,,,,,, , 	 ( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
Asse 	Jurídico - OAB/PR 24.593 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P 79.869.772/0001-14 
wwn.camaracm.com.br    e-mail : legislativomunicipal@start.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO  
MOURÃO ESTADO DO PARANÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.' 	.k-k't°  
campo  lieurst,  „oI 	 /5  143 

Fundamentado no § 4° do artigo 212 do nosso regimento interno, venho interpor 
recurso à decisão do presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, que indeferiu a 
Emenda ao Projeto de Lei N° 233/01. 

Como é de alçada da Comissão de Finanças e Orçamento, socorrer as emendas 
ao orçamento e adequar o valor necessário, garantindo desta forma, que o objetivo da 
mesma venha a ser conceptuada, haja vista, tratar-se de assunto de relevância social, 
recorremos encarecendo pelo recebimento, por parte da Comissão de Finanças e 
Orçamento, desta tão importante proposição, solicitando que seja feita uma subemenda 
adequando recursos na SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, 
priorizar um valor, mesmo que simbólico na rubrica 15.451.0004.0.000.000, para em 
parceria com a Prefeitura viabilizar a compra de um trator de esteira, uma patrola e uma 
pá carregadeira para esta secretaria. 

Nestes termos 

aguarda deferimento, 

Atenciosamente. 

Campo Mourão, 20 de Novembro de 2001. 

LQ/15 
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'''AVORAVEL A ISAMiiikÇkk_■.: 
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SALA DAS SESSÕES, em 26 de O ubro 2001. 

LTER ZA/  RO 

LQ/-27 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
www.eamaraem.com.br 

	

	 --- e-mail : legislativomufficipal@startcom.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.2  .2-X0  5  / 

Campo Mutntl ,, •Lr j H as.M (:,/ o 

PROTOCOUSTA 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233101.  

DA SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL priorizar o montante de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), na rubrica 08.244.0033.1.071.000, para a construção de um barracão 
comunitário na região do Lago Azul/Fazenda Maringá. 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QuAi'-4Tki À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( )Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não ha qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", cio R.F. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso ii, allnea- "e", do RA. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei -3 - Ue iii eu 1Le3 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo fvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Leais/ativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



CÂMARA. MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax 044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual =r 2Z ...../2001. 

AUTOR(RES) 	  

OCORRÊNCIAS:  

( 	Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir' 	  

( ) Inorgânico por ferir' 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

(/)  Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação.  

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 

) Diligências. 

URÉLIO PIACENTINI 
/A n.4 r Jurídico - OAB/PR 24.593 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P 79.869.772/0001-14 
www.eamaraem.com.br 

	

	 ---- e-mail : legislativomunicipalriestart.combr 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.gt -- ,c 	I- I 2-eto L 

Campo Moo", 3 	1  dp  •■■•••ffils~11,  

....~111111k 

    

PROTOCO TA 

 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01  

DA SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, priorizar o montante de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), na rubrica 12.366.0021.2.046.000, para em parceria com a Prefeitura 
viabilizar a alfabetização de adultos no Município. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

LQ/-54 



J 	 RAMENTO DE 	 NT LEIAIVOS ERTIIC:T 	 ASSUOSG 	 CFA  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.' 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
hilATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não hã qualquer obice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a Ri) 
( 	Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, incisol, do R. 1., pois não esta formalizada e em termos. 

)o proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do RA. 

) proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 	alínea "e", do RA. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianuai e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do RA. 

Campo fviourão, 03 de novembro de 2001. 

......... 	....... 	.t 	  
Departamento de Assuntos 	lativos 

Dione Clei Valério da Silva 
Chefe da Divisão Legislativa 
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( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 

Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
ubstitutivo em anexo. 

) Diligências. 

AURÉLIO 	NTINI 
r Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CU' 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.O.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual no 2:a12001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	 

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( 	Ilegal por ferir:.. 	4/0  
( 

.... 	 . 	c2-ka./)■frvi43  

( ) Possível corrigir ilegalidade inconstitucionalidade atr.v- • - emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

• 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
wfflv.eamaraem.com.br 

	

	 ----- e-mail: legislativomunicipal(Mstart.com.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO ESTADO DO PARANÁ 

CAMARA MUNICtPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.' e-2'-'2  .5  /p°  
Campo 	 ./5;Li 3  

PROTOCOLAT 

Fundamentado no § 4° do artigo 212 do nosso regimento interno, venho interpor 
recurso à decisão do presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, que indeferiu a 
Emenda ao Projeto de Lei N° 233/01. 

Como é de alçada da Comissão de Finanças e Orçamento, socorrer as emendas 
ao orçamento e adequar a redação técnica necessária, garantindo desta forma, que o 
objetivo da mesma venha a ser conceptuada, haja vista, tratar-se de assunto de 
relevância social, recorremos encarecendo pelo recebimento, por parte da Comissão de 
Finanças e Orçamento, desta tão importante proposição, solicitando que seja feita uma 
subemenda adequando recursos na Secretaria de Educação, priorizar o montante de R$ 
2.000,00 na rubrica 12.366.0021.2.046.000, para em parceria com a Prefeitura viabilizar 
a alfabetização de adultos no município. 

Nestes termos 
aguarda deferimento, 

Atenciosamente. 

Campo Mourão, 20 de Novembro de 2001. 
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p PgPARTAVIENTO DE ASSUt 	R  LC4104,48-13IV 	k4. 	z ir .1%., 1-N 

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBREAMATÉRIA: 

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A  
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1„ b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso H) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CIR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não ha qualquer Óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. L, pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação = 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do Ri. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso ii, alínea "e", do Ri. 

( ) a proposição ref-er-e-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 20, do RI 

Campo Tvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departagme?lto de Assuntos Legislativos 
Diorie Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

RCO AURÉLIO PIACENTIAll 
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M. F) 79.869.772/0001-14 

. PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual 	J2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

( 	Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos* 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas' 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

www.camaracm.com.br 	e-mail:legislativomunicipal@start.com.br  
Assessoria de Bancada do PSL 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.* 	I 

Campe ~Mit , 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 
de Lei n.° 233/01:  

NA COORDENAÇÃO GERAL DE GOVERNO, na rubrica 04.122.0004.2.004.000, 
priorizar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a construção de uma cancha poliesportiva 
na Vila Guarujá. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do • 	Paraná, em 30 de outubro de 2.001. 

VERCI RIBEIRO 

GERALp- DRO SACRAMENTO 	 SA.WMARTINS 

LGC. 
Emenda 32 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATWOS CERTiFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.-a 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA: 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151; 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Pluilanual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 123, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, '03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valéria da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 

• 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leclislativomunicipal(Wstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

CÂMARA MUN1CWAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocole n.* 
Campo MuurOG, ()/ )1 	o t ; •M:S (7 

	 " ) 
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OPRIIIIDENTIP 

Com base no 2Bg'mento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE na rubrica 
18.542.0000.0.000.000 priorizar exclusivamente R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
para a realização de um Seminário de Arborização Urbana. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001.  

OS TURÕZI 

jesj 



O DEPAnTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS  CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUr.)ICIALIDADE: 

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso 	é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CL-R. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - ali. 151, § 2°, inciso ii, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do Ri. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Piurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo fvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



) Favorável à tramitaçáo com emendas. 

AR. 	 O PIACE 
ico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.17) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° DIÀ-6   

AUTOR(RES) 	  

OCORRÊNCIAS:  

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

V 
	 Emendas em anexo. 

( ) Pela apresentação de substitutivo. 	 ) Su • titutivo em anexo. 
( ) Contrário à tramitação. 	 gências. 

Favorável à tramitação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA-  O  
ESTADO  DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leciislativomunicipal(kstart.com.br  
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO  

 

CÂMARA MUNICWAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocola n.' " / ci 
campostowist„  
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/1  ANU ¡AÇA,. 
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PROTOCOUSTA 

Com base io Regiento Interno, propomos a seguinte EMENDA  ao 
projeto de Lei 233/01: 

NA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE na rubrica 
18.542.0000.0.000.000 priorizar exclusivamente R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a 
aquisição de um õnibus para o Centro Regional de Educação Ambiental. • SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 1° de novembro de 2001. 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) 
) 
) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R. i. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.1. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Piurianuai e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R. i. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Diorie Ciei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



--(K Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
titutivo em anexo. 

-1ígências. 

o - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuaí n° 	 

AUTOR(RES)• 

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

111 	) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



e e  

/11150-RAVEL AIttAMitAÇAL 
.14 

Embas.so no 
DE LEI 233/01 

1111 	 rno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO • MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 C.N.P.J 79.869.772/0001-14 
www.camaracm.com.br 

	

	 --- e-mail: legislativominicipaWstart.com.br  
Assessoria de Bancada do PT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNIC4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.• 	G2A0 1 2,10P-L 

Campe Mourik, 	0/  ar19:()-2' 

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, da rubrica 
15.451.0004.1.013.000, prioriza o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) essencialmente para a construção do 2° Distrito Policial da Região do 
Jardim Aeroporto. 

SALA DAS SESSÕES, em 01 de novembro de 2001. 

SEBASTIAO RIBEIRO 
VEREADOR 

e 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. L, pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso II, alínea "d", do Ri. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso H, alínea "e", do R.1. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2", Co R.1. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Ciei Valéria da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emend 
( ) Pela apresentação de substitutivo 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

ARCO AURÉLIO PIACENTINI 
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anuai 	12 
AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

.( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque 1488 — Telefax 44 523 2330CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.PJ. 79.869172/0001-14 

e-maillegislativornunicipal@start.corn .br  
WWW. cantaracnt.cont.br  

Assessoria de Bancada PFL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNI-C4PAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo,' I  2 / 2/1  1200L 

Campo Mouro, / --.0.04111111k 
/ 	fas4n-, 

PAOTOCOUITA 
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Com base nos ditames regimentais, propomos ao Projeto de Lei n.° 233/2001,  a 
seguinte EMENDA: 

Na Secretaria da Infra-estrutura e Meio Ambiente, da rubrica 
18.541.0004.1.027.000, Priorizar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 	para 
ajardinamento, plantio de árvores e adequação dos canteiros existentes entre a BR 272 e a 
marginal de acesso ao Parque Industrial I. 

SALA DAS SESSÕES, em 31 de Outubro de 2001. 

LUIZ CAWCVS KEHL 
Vereador 

Emenda 0O8/2001 — Ajardinamento canteiros Parque Industrial I. 
LFP./ 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por ouro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONNEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167;  I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (1673, b) 
) Já transformado em diploma legai (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional peia CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso l, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°. do R.I. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

URÉLIO ENTINI 
o Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  2-( 91.1   í700 3. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

• 
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque , 1488 — Telefax 44 523 2330CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14 

e-mail:legislativomunicipal@start.com .br  
WWW.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada PFL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo 11.1  

Campo Muti", O / 	0I 

PROTOCOLISTA 

AV VEL TRAMIIAÇA 

Com base nos ditames regimentais, propomos ao Projeto de Lei n.° 233/2001,  a 
seguinte EMENDA: 

No Órgão Coordenação Geral de Governo, da rubrica 04.122.0004.2.004.000 
(FECAM), Priorizar o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a AMAR-Associação 
Mourãoense de arbitragem, especificamente para auxiliar na manutenção da entidade. 

SALA DAS SESSÕES, em 30 de Outubro de 2001. 

LUIZ CA LOS KEHL 
Vereador 

Emenda 007/2001 — AMAR 
LFP./ 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS  DA  RESOLUÇÃO N.° 011/93 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) 	) Já aprovada (167, I, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,l,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional .peia CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nct 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e', do R.1. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Pludanual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes art. 128, § 2°, do Ri 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valéria da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Emendas em anexo. 
ubstitutivo em anexo. 

Diligências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n' 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

( 	Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

1101 	
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas' 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. • 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

-ÉLIO PIACE 	I 
furídico  - OAB/PR 24.593 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - 'Telefax (044) 523-2330 -CEI' 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
www.camaracm.com.br 

	

	 -- e-mail: legislativomunicipal(tiStart.com.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo rt.* 	À / 2-(2'D L  
Campo motnic, 	I Ici amoras/ iSS 

PROTOCOLIaTA 

AVORAVEL A IRAM 	
jj 

 

1/4 - 

Embasa. o no Regimen o Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01  

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, da rubrica 12.361.0021.2.042.000, priorizar o 
montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) exclusivamente para a manutenção do 
Projeto de Aulas de Karatê e Capoeira nas Escolas Municipais. 

SALA DAS SESSÕES, em 31 	tubro 

WALTER ZAMORO 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim. Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

Emendas em anexo. 
bstitutivo em anexo. 

Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
r Jurídico - OAB/PR 24.593 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.77210001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

• Proposta de Emenda ao Orçamento Anual nc 	.. 5...12001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

( Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



WALTER ZAMORO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 - C N P J. 79.869.772/0001-14 
www.camaracm.com.hr   

	

	 ---- e-mail: legislativomuniciparestart.com.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA8 
Protocolo n.,  —2 1 3 e? / -2,c).° I 

Campo Moupált, 	 ras.)): 53  

PROTOCOUSTA 

`AV RAVEL .4 

sâQf 
ath. 

Embasado no Reg tinto Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01  

DA SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, da rubrica 08.244.0033.2.076.000, 
priorizar o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) exclusivamente para subvenção à 
Fundação Guarda Mirim Gralha Azul de Campo Mourão. 

SALA DAS SESSÕES, em 31 de Ou libro de a 01.  
r • 
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- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011193 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador. em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X > nas, há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legai (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não hã qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

RCO AURÉLIO PIACENTINI 
essor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albu uer. ue, 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.17) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n°  2(.. 	../2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

() Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

Illek 	
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



SALA DAS SESSÕES, em 30 
de outubro de 2001. 

CELSO H SCHKA 
vereador do PDT 

emendvt7 

WANf CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-2330 - CEP 87302-220 Cx. Postal 450 
C.N.P.J. (M.F.) 79.869.772/0001-14 

E-MAIL: legislativomunicipal@start.com.br  
www.camaracm.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo r1.2  c 1':À°3   i<200 L  

Campo Moureo, -31 (-4  o 	0(88; )6 ,'1.0  

AVORAVEL A fRATilij\A9( 
/ 

egimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto 

NA COORDENAÇÃO GERAL DE GOVERNO, priorizar recurso exclusivo na 
rubrica 04.122.0004.2.004.000, recurso financeiro a FECAM, no montante de R$ 
25.000.00 ( VINTE E CINCO MIL REAIS), para construção de uma cancha de futebol 
de areia no Jardim Paulino. 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo., 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONIVEL SOBRE A 
MATÉRIA. 

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) 
	

) Já aprovada (167, 1, a Ri) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso h) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de indiodycio eí ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação it43 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d" do Ri. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianuai e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de ssuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



( 	Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

( ) 	  Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

CO AUREL P ENTINI 
ssor Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n° .a2. ./2001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

(Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir. 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

110 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 
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	 e-mail: legislativomunicipalgstart.com.br  
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.° -2Q° -4-  /02-1 ° 1  
Campo Mour§o,/ '1'‘)  c) 	flurn IP 

~gen% 
PflOTOCOLISTA 

fAV AVEL A TRAMIIAÇAL 

kfr • 
Embasado no Regi nto Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, prioriza o montante 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), na rubrica 15.451.0004.0.000.000 
prioritariamente para a aquisição de uma Moto Niveladora e dois Caminhões para esta 
secretaria. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Out 	2001. 





O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) Pião existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo_ 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legai (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso ii) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação ei ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167. inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso ii, alínea "e", do R.I. 

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianuai e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do RI 

Campo Mourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Leqjsiativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



Emendas em anexo. 
stitutivo em anexo. 

iligências. 

CENTINI 

à 

 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.17) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual ncDA° inn-i 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

ç), J Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

til Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

A 	co - OAB/PR 24.593 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 523-23.30 -CEP 87302-220 Cs. Postal 450 
C N 1' .1. 79.869.772/0001-14 

legislativontanicipalrestart.combr 
www.camaracm.com.br  

Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 

Protocolo n -2-)̀ ‘).̀ 9 1 -2•1°° 

MOTOCOLISTA 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 233/01.  

DA SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, prioriza o montante 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na rubrica 18.541.0004.1.027.000, priorizando para a 
colocação de alambrado, efetuar a pintura e instalação de equipamentos para a pratica 
de Vôlei, Basquete, Handebol e Futebol de Salão, que seja reformado o piso da quadra 
e que seja instalada cobertura na quadra esportiva do Jardim Santa Cruz, ao lado da 
Creche Santa Cruz. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de Outubro de 2001. 

LQ/-36 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGíSLATIVOS CERTiFiCk  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A  
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREjUDICIALIDADE:  

í, X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167. 1, a RI) 

	

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa 	b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação ei ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. L, pois não está formalizada e em termos. 

	

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d" do Ri. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - as-t. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do Ri. 

Campo fvlourão, 03 de novembro de 2001. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



1(2iFavorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( ) Contrário à tramitação. 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 
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ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.3() -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.1') 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 de novembro de 2001. 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual rIc 	(A  12001. 

AUTOR(RES). 	  

OCORRÊNCIAS:  

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

411.( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

• 	( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



LEI N" 1 4 3 3 
De 13 de fevereiro de 2002 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Campo Mourão para o 
exercício de 2002. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 

L E I : 

Art. 1 °  O Orçamento Geral do Município de 
Campo Mourão. para o exercício financeiro de 2002, estima a 
receita e fixa a despesa em R$ 49.901.540,00 (quarenta e nove 
milhões, novecentos e um mil, quinhentos e quarenta reais), 
discriminado pelos demonstrativos e anexos constantes desta 
Lei, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
n° 1.385. de 11 de setembro de 2001. 

Art. 2° A receita será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e 
de capital, na forma da legislação vigente e das especificações 
constantes no anexo 2, da Lei n° 4.320/64, com alterações 
introduzidas por portarias da Secretaria do Tesouro Nacional, 
com o seguinte desdobramento: 

I - Receitas Correntes: Valor em R$ 
Receita Tributária 8.844.448.50 
Receita de Contribuições 1.750.000,00 
Receita Patrimonial 312.385,53 
Receita Serviços" 120.000,00 
Receita Agropecuária 9.406,78 
Transferências Correntes 29.932.881,14 
Outras Receitas Correntes 3.264.128,18 
Total das Receitas Correntes 44.233.250,13 

11 - Receitas de Capital 
Operações de Crédito 1.970.607,25 
Alienação Bens 331.384,64 
Transferências de Capital 3.342.277,52 
Outras Receitas de Capital 24.020,46 
Total das Receitas de Capital 5.668.289,87 

Total Geral das Receitas de Capital 49.901.540.00 

Parágrafo único. As receitas de que se trata 
este artigo poderão ser transferidas, em parte, para órgãos da 
Administração Indireta. 

Art. 3° A despesa será realizada segundo a 
iscriminação dos quadros que integram esta Lei e com o 

requinte desdobramento: 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

z.‘  
Edição n° (-)É"  1 de /5  r,..)  

Página n° o I 

 



Discriminação  
1 Despesas da Administração Direta 
1.1 Poder Legislativo 
1.1.1 Câmara Municipal 

1.2 Poder Executivo 
1.2.1 Gabinete do Prefeito 
1.2.2 Coordenação-Geral de Governo 
1.2.3 Procuradoria-Geral 
1.2.4 Assessoria da Comunicação 
1.2.5 Secretaria do Planejamento 
1.2.6 Secretaria 	da 	Fazenda 
Administração 
1.2.7 Secretaria da Infra-Estrutura e Meio 
Ambiente 
1.2.8 Secretaria 	do 	Desenvolvimento 
Econômico 
1.2.9 Secretaria da Educação 
1.2.10 Secretaria da Saúde e Ação Social 
1.2.11 Secretaria 	do 	Controle, 
Fiscalização e Ouvidoria  
Sub-total 

Valor em R$ 

1.381.284,00 

210.000.00 
1.516.000,00 

373.660,00 
238.000,00 
523.000,00 

e 	6.075.000,00 

7.299.200,00 

1.725.000,00 

10.540.000,00 
16.896.396.00 

853.500,00 

46.249.756,00 

(A) - Total 	das 	Despesas 	da 
Administração Direta 	 47.631.040,00 

II - A despesa da Administração Indireta, 
excluindo-se transferências oriundas da Administração Direta, 
será realizada de acordo com discriminações dos anexos que 
integram a presente Lei, corno segue: 

Discriminação  
1 Despesas da Administração Indireta 
1.1 Fundação Cultural de Campo Mourão -
FUNDACAM 
1.2 Fundação de Esportes de Campo 
Mourão — FECAM 
1.3 Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Campo Mourão 
(B) - Total 	das 	Despesas 	da 
Administração Indireta 

( - ) Contribuições à FUNDACAM 
( - ) Contribuições à FECAM 
(C) - Total de exclusão 

Valor em R$ 

720.000,00 

670.500,00 

1.680.000,00 

3.070.500,00 

400.000,00 
400.000,00 
800.000,00 

Total Geral das Despesas (A + B — C) 	49.901.540,00 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

Edição n° 
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I - A despesa originada da receita será 
realizada segundo a discriminação dos demonstrativos que 
integram esta Lei, com desdobramento por setor 
governamental, de acordo com a sua distribuição: 

Parágrafo único. O remanejamento das 
despesas entre os órgãos e setores governamentais, em razão 
da celebração de convênios com entidades externas ao 
Município, poderá se dar independentemente de Autorização 
Legislativa, sem que desobrigue o Poder Executivo de 
referendar seus compromissos externos junto à Câmara 
Municipal. 
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Art. 4° Os Órgãos da Administração Indireta 
terão orçamentos próprios, aprovados por Decreto do Poder 
Executivo Municipal, sendo que a receita será formada por 
rendas próprias, contribuições municipais, estaduais e federais 
e outras receitas correntes e de capital, e a despesa será 
classificada de acordo com as discriminações da legislação 
vigente. 

Parágrafo único. Os orçamentos próprios, de 
que trata este artigo, poderão ser suplementados ou 
realocados por Decreto do Executivo Municipal, na forma do 
artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
para atender a quaisquer despesas para o exercício e não 
serão computados para o limite estabelecido para 
Administração Direta. 

antecipação da receita de acordo com a legislação vigente; 
II - proceder a compensação, conversão ou 

criação de fontes de recursos, ordinárias e vinculadas, dos 
projetos e atividades, sem alterar o valor global, com a 
finalidade de assegurar a 	execução das programações 
definidas nesta Lei; 

III - abrir créditos adicionais suplementares, 
para atender a quaisquer despesas até o limite de 10% (dez 
por cento) do total da receita prevista para o exercício, servindo 
como recursos, os constantes do artigo 43 da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único. Para toda e qualquer ação 
que envolver suplementação. compensação, transferência ou 
vinculação de receitas ou despesas não autorizadas nos 
incisos acima, deverá haver prévia Autorização Legislativa, 
através de Lei específica. 

Art. 6° O Orçamento Analítico será baixado 
por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 13 de fevereiro de 2002 

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Geral 
Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda e 
Administração 

Art. 5° Fica 	o 	Executivo 	Municipal, 
observadas á Constituição Federal e a Lei Complementar 1 
n° 101, de 4 de maio de 2000, autorizado a: 

- realizar 	operação 	de 	crédito 	por 
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LEI N" I 4 2 0 
De 31 de dezembro de 2001 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de Campo Mourão para o 
período de 2002 a 2005. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte 

L 	: 

Art. 1° O Plano Plurianual do Município de 
Campo Mourão, para o período de 2002 a 2005, constituído 
pelos Anexos constantes desta Lei, será executado nos termos 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e 
Orçamento Anual. 

Parágrafo 	único. Por 	ocasião 	do 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual pelo 
Poder Executivo ao Poder Legislativo. será anexado ao 
mesmo, planilha contendo o orçamento analítico das receitas e 
despesas. 

Art. 2° A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
cada exercício financeiro indicará os programas prioritários a 
serem incluídos no projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 3° O Poder Executivo poderá aumentar 
ou diminuir as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a 
despesa com a receita estimada em cada exercício 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor no dia 1° de 
janeiro de 2002.  

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 31 de dezembro de 2001 

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Geral 
Ricardina Dias — Secretária do Planejamento 
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